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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2019 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.079/2019 

 
 

Abertura: 12/07/2019 

Horário: 09:00 horas 

 
O MUNICIPIO DE ARAXÁ/MG, por meio do Setor de Licitação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Araxá/MG, com sede Av. 
Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro 
Administrativo, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do Tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS 
PARA ATENDER NA FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÕES DE TRÂNSITO, ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO E GUARDA PATRIMONIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, conforme especificações e características constantes 
do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital. O pregão será realizado pelo Pregoeiro 
Fabrício Antônio de Araújo e componentes da Equipe de Apoio designados através da 
Portaria nº 21 de 04 de julho de 2016 e será regido pela Lei Municipal nº 4.724 de 09 de agosto 
de 2005, Decreto Municipal nº 404 de 06 de setembro de 2005, pela Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar 123 de 14 
de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, e demais normas pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital 
e seus respectivos anexos. As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
serão recebidos no endereço acima mencionado, no dia 12/07/2019 às 09:00 horas, na 
sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.  
 
Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de 
Brasília - DF.  
 

1 - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS 
PARA ATENDER NA FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÕES DE TRÂNSITO, ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO E GUARDA PATRIMONIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA conforme especificações e características do Anexo I 
(Termo de Referência), deste edital.  
 
1.2. O valor estimado, o descritivo do objeto e demais informações, encontram-se no Termo de 
Referência - Anexo I. 
 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
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2.1. Tendo em vista que alguns itens desta contratação têm seus valores de referência 
menor que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e de acordo com os artigos 47 e 48, I da LC 
123/06, estes terão destinação exclusiva para MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).Porém, em 
consonância com inciso II, art.49 da LC 123/06 e com fundamento no princípio da 
celeridade que visa à simplificação dos procedimentos licitatórios, se não houver um 
mínimo de 03(três) fornecedores competitivos enquadrados como ME ou EPP sediados 
no local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no Edital e 
ainda se a proposta não for mais vantajosa para a Administração Pública, os itens terão 
destinação à ampla concorrência, situação em que será utilizado o mecanismo do 
empate ficto. 
 
2.2.Para os efeitos desta contratação e considerando a particularidade do objeto em licitação, 
consideram-se como ME ou EPP sediadas regionalmente, as que possuírem sede na 
extensão de até 400 km da sede do município de Araxá, fez-se necessária a delimitação de tal 
área para que as empresas regionais abrangidas na extensão definida possam receber o 
tratamento diferenciado nos termos da Lei. Essa definição da expressão “regionalmente” está 
amparada segundo entendimento conforme publicado no Informativo de Jurisprudência nº 93, 
de 24 de junho a 07 de julho de 2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, “(...) 
Com relação à definição da expressão regionalmente, prevista no inciso II do citado art.49. 
aduziu que o Estatuto das Microempresas não trouxe um conceito preciso para a mencionada 
expressão, entendendo, por esse motivo, que o próprio gestor deverá delimitar e justificar, nos 
autos de cada procedimento licitatório, seu sentido e alcance.(...)” 

 
2.3. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação. 
 
2.4. Não poderão participar deste pregão: 
 
2.4.1. as empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
 
2.4.1.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
Considerando que o objeto licitado não possuem nenhuma complexidade ou são de grandes 
dimensões; Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas 
neste edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas 
participar da licitação e posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão 
do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão da obra; Considerado que ao 
contrário, permitir o consorciamento traria potencial risco de restrição à competição. Ademais, 
os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - 
TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão de empresas participarem da licitação 
pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração.  Enfim, não será 
admitida a participação de consórcios. 
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2.4.2. empresas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, estrangeiras 
que não funcionem no país, salvo as amparadas por Certidão emitida pela instância judicial 
competente que indique expressamente sua aptidão econômica e financeira para participar do 
procedimento licitatório nos termos da lei de regência (Ac. 8.271/2011-2ª Câmara. TCU. DOU 
nº 191, terça-feira, 4 de outubro de 2011. Pag. 157). 
 

2.4.3. empresário/empresa que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
a Administração Pública; 
 
2.4.4. empresário/empresa com o direito suspenso de participar de licitação e impedida de 
contratar com o Município de Araxá; 
 
2.4.5. empresário/empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam 
servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de Araxá, membro efetivo ou substituto da 
Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 
 
2.5. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante, que 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste edital.  
 
2.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar 123/2006.  
 
2.7. A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 

3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
3.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e 
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos 
com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.079/2019 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: 
CNPJ- 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.079/2019 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: 
CNPJ- 
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3.2. A Prefeitura Municipal de Araxá não se responsabilizará por envelopes de PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO que não sejam entregues ao Pregoeiro 
designado, no local, data e horários definidos neste Edital. 
 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação o 
licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, diretamente ou através 
de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único 
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.  
 
4.1.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e 
apresentar a seguinte documentação, pois nos termos do art.8º da Instrução Normativa nº 103, 
de 30/04/2017, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, para obterem 
tratamento diferenciado e simplificado na licitação, os licitantes deverão comprovar a condição 
de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada mediante a 
apresentação de:  
 
4.1.1.1 – Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis: 
 
a) declaração de enquadramento arquivada OU Certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial, ou equivalente, da sede da Microempresa (ME) ou da Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), ou: 
 
b) Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP, podendo ser utilizado o modelo 
previsto no Anexo III desse edital. 
 
4.1.1.2 – Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 
 
a) declaração de enquadramento arquivada OU Certidão de Breve Relato do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da Microempresa (ME) ou da 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou: 
 
b) Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP, podendo ser utilizado o modelo 
previsto no Anexo III desse edital. 
 
4.1.2. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) com início de 
atividade no ano calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10 
do art. 3º da LC 123/2006. 
 
4.1.3. A declaração prevista na alínea “b” dos itens 4.1.1.1 e 4.1.1.2 e 4.1.2 acima, deverá estar 
devidamente assinada pelo representante legal ou procurador da empresa com 
reconhecimento de firma. 
 
4.1.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
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4.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS 
ENVELOPES.  
 

4.3. O CREDENCIAMENTO SERÁ DA SEGUINTE FORMA:  
 
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 
apresentada: 

a.1) Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por 
ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  

 
Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas em um só documento, 
devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social 
consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações 
realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original, acompanhada 
das alterações promovidas e registradas no órgão competente.   

 

a.2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  

a.3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando as atividades assim o exigir.  
 
b) se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) Instrumento Público ou particular de procuração, este COM A FIRMA DO OUTORGANTE 
DEVIDAMENTE RECONHECIDA, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como 
de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 
outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 
pública; ou  
 
b.2) Termo de Credenciamento conforme modelo no Anexo II deste edital outorgado pelo 
representante legal do licitante COM A FIRMA DO OUTORGANTE DEVIDAMENTE 
RECONHECIDA, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
OBS: Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura, do 
outorgante como dirigente da empresa (documento previsto no item a.1 ou a.2). 

 
c) se empresa individual, deverá apresentar:  

c.1) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado. 

 

4.3.1. É obrigatório a apresentação da cédula de identidade ou outro documento equivalente 
(original e cópia) do estatutário legal ou representante legal que irá participar do pregão. 
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4.3.2. Os proponentes deverão apresentar Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos 
de Habilitação, conforme modelo disponível no Anexo IV. É facultado ao proponente 
credenciado manifestar a declaração oralmente, devendo ser constada na Ata tal declaração. 
 
4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a 
declaração prevista no item 4.3.2., desde que, cumprido o disposto no item 4.1.1. deste edital, 
apresentem declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à 
regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso seja 
declarada vencedora do certame. 
 
4.5. Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
4.6. Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, 
porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de 
recurso.  
 
4.7. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes à licitação.  
 
4.8. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos 
expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem 
autenticação e estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade. Não serão autenticados 
pelo pregoeiro e equipe de apoio cópia simples (xerox) de cópia autenticada pelo 
Cartório, serão autenticados somente cópia simples com original. 
 

5 – PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
5.1. É obrigatória a apresentação da proposta impressa que deve obedecer o modelo do Anexo 
V do Edital, devendo ser apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio 
eletrônico, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo datada 
e assinada pelo representante legal da empresa, na qual deverá constar: 
 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se 
houver) e nome da pessoa indicada para assinatura do Contrato;  

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data para entrega das propostas, conforme art.64, § 3º, da Lei nº 
8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520/2002;  

c) declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas, além do lucro, 
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil, 
demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
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d) Preço: Deverá ser descrito o item, o valor unitário, o valor total e marca ofertada. Será 
desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, II, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

e) Local de Entrega:  

 
A entrega deverá ocorrer no horário de 08h00mim as 16h00mim, de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, mediante prévio agendamento, através do telefone: (34) 3691-
7051, no endereço abaixo:  
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania - Av. Rosália Isaura Araújo, S/N, 
Guilhermina Vieira Chaer, Araxá-MG, CEP. 38.180-802. 
 

f) Garantia de no mínimo de 36 (trinta e seis) meses, prestar garantia contra defeito e 
vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, contados a 
partir do seu recebimento definitivo. 

g) Indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s) credenciada(s)/autorizada(s) pelo fabricante do 
veículo, para prestação dos serviços em garantia dos veículos. 

h) Caso não haja assistência técnica na cidade de Araxá/MG, as despesas de frete ficarão 
a cargo da CONTRATADA, conforme necessidade do veículo. 

i) A Licitante deverá emitir declaração de que será ofertada garantia técnica da seguinte 
forma: 
a) Garantia Total de 12 meses: para o veículo original de fábrica com as respectivas 

modificações exigidas neste Termo de Referência.  
b) Garantia Total de 12 meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos 

neste Termo de Referência.  

j) A proposta deverá vir obrigatoriamente acompanhada, sob pena de desclassificação de 
Catálogo Técnico dos Veículos, emitido pelo fabricante, em original, cópia autenticada 
ou impressos do site do próprio fabricante, que comprovem os requisitos mínimos 
exigidos no Termo de Referência deste edital. 

  
1) Os catálogos serão utilizados para conferência de todas as características exigidas para 
os veículos e comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as 
especificações constantes na Proposta de Preços. 
2) Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa 
sem rasuras ou emendas, contendo todas as características dos veículos ofertados, prazo 
de garantia, com ilustrações/fotos dos veículos.  
3) Catálogos impressos pela Internet somente serão considerados válidos, desde que este 
possibilite a averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do site oficial do 
fabricante e que informe a fonte do respectivo documento, possibilitando a comprovação da 
autenticidade do documento proposto; 
4) Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação 
original do catálogo ofertado, exceto quando referidas modificações tiverem concordância 
expressa do fabricante. 
5) No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a 
marca/modelo em que estará concorrendo na licitação. 

j.1) Quando os catálogos, não possuírem todas as informações necessárias referente ao 
produto, o pregoeiro poderá realizar diligência para complementação das informações, para 
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isso a licitante deverá informar o site ou telefone ou outro meio qualquer do fabricante para 
comprovação das características do produto, com intuito de facilitar a diligência. 

 

5.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, três casas decimais após a vírgula. 

 
5.4. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.  
 
5.5. Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso prevalecerá, para todos 
os efeitos, o registro efetuado por extenso. 
 
5.6. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas um preço para cada item desta licitação.  
 
5.7. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 
 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 
  
As empresas interessadas em participar do presente certame deverão apresentar os seguintes 
documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública do Pregão: 
 

6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual (dispensável em caso de 
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão 
pública); 

6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores (dispensável em caso de 
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão 
pública);   

6.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício (dispensável em caso de apresentação deste documento para o 
credenciamento do proponente durante a sessão pública);  

6.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando as atividades assim o exigir.  

6.1.5. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

6.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
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6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

6.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo 
à sede ou domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela 
Secretaria competente do Município; 

6.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida pela 
Secretaria competente do Estado;  

6.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

 6.2.6. Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), (art. 29, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores); 

6.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 de maio 
de 1943. (CNDT expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br), 
de acordo com a Lei 12440/11 de 7 de julho de 2011). 
 

6.3 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

A qualificação econômico-financeira será comprovada através de: 

 
6.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos expedida 
pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, de acordo com o inciso II do 
art. 31 da Lei 8.666/93. Caso a licitante apresente certidão positiva deverá apresentar também 
certidão emitida pela instância judicial competente que indique expressamente sua aptidão 
econômica e financeira para participar do procedimento licitatório nos termos da lei de 
regência, emitida no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a entrega dos 
envelopes.  
 
6.3.1.1. Será INABILITADA A LICITANTE QUE APRESENTAR A CERTIDÃO REFERIDA NO 
SUBITEM 6.3.1. CONSTANDO APENAS NEGATIVA PARA FEITOS/PROCESSO CÍVEL ou 
CIVIL. 
 

6.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.4.1. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município de 
Araxá, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edital; 
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6.4.2. Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
segundo termina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma 
da Lei, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital; 

6.4.3. Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VIII do Edital. 
 
6.5. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, mediante: 

6.5.1. Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 

6.5.2. Consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Araxá/MG.  
 
6.6. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
6.7. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada.  
 
6.8. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas nos itens 4 e 6, o Pregoeiro, 
se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 
ARAXÁ/MG. 
 
6.9. Os documentos necessários à HABILITAÇÃO, indicados no item 6  (DOCUMENTAÇÃO 
PARA HABILITAÇÃO), poderão ser apresentados por processo de cópia, excluindo fax, desde 
que devidamente autenticados por Cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa 
Oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo Pregoeiro, ou por 
membro da Equipe de Apoio. Não serão autenticados pelo pregoeiro e equipe de apoio 
cópia simples (xerox) de cópia autenticada pelo Cartório, serão autenticados somente 
cópia simples com original. 
 
6.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que:  

6.10.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

6.10.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

6.10.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
 
6.11 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.12. Todos os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em vigor, na 
data de abertura dos envelopes, contendo a habilitação dos interessados. Caso o documento 
não especifique o prazo de validade, considerar-se-á válido pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias após a data de sua expedição/emissão. 
 
6.13. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

6.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurada, a 
mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

6.13.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.13.1., implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.   
 
6.14. Se durante a fase de habilitação for constado documentos sem autenticação, poderá o(a) 
Pregoeiro(a) autenticá-lo mediante apresentação dos originais. 
 
6.15. Se no decorrer da sessão pública do pregão for apresentado algum documento sem a 
assinatura do sócio ou administrador da empresa, estando o mesmo presente poderá assinar 
na presença do(a) pregoeiro(a) e demais presentes, caso em que deverá ser constado na ata 
da sessão.  
 

7- DA SESSÃO DO PREGÃO:  
 
7.1. No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, fará o 
credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, e 
posteriormente declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes nºs 01- PROPOSTA 
DE PREÇOS e 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 
 

7.2 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  

7.2.1. Abertos os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

7.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço, representado pelo menor 
valor total do objeto e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
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superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 
lances verbais. 

7.2.3. Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
7.2.2. o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 

7.2.3.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 

a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b) que contiverem opções de preços alternativos;  
c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 

oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
d) que não atenderem aos requisitos do item 5. 

 
7.2.3.1.1. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a 
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

 

7.2.3.1.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado.  
 
7.2.3.1.3.A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser 
apresentada junto com a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 
 
7.2.3.1.4.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 
§ 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  
 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada;  
d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pela proponente; 
f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que a proponente disponha para a prestação dos serviços; 
h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
7.2.3.2.Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 
 
7.2.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
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7.3 - LANCES VERBAIS:  
 
7.3.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, aos licitantes 
classificados será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, até a proclamação do vencedor. 

7.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizados sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances.  

7.3.3. No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a fase 
de lances verbais, será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte (conforme art. 44 da Lei Complementar 
da Lei nº 123, de 14/12/2006).  

7.3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

 
7.3.4. Para efeito do disposto na cláusula 7.3.3. deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma (conforme art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006): 

I. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I do caput desta cláusula, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do item 7.3.3.1. deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  

III. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.3.3.1. deste 
Edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.3.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.3.4. o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.3.6. O disposto nesta cláusula somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

7.3.8. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida  disputa para toda a ordem de 
classificação.  

7.3.9. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às sanções administrativas constantes no item 16 deste Edital. 
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7.3.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

7.3.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 

7.4 – JULGAMENTO:  

7.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO unitário POR ITEM, desde que 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados na Estimativa de Preços, decidindo, 
motivadamente, a respeito.  

7.4.2.1. Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação, podendo o Pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

7.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

7.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.   

7.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto deste edital, 
para o qual apresentou proposta.  

7.4.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 
seja obtido um melhor preço.  
 
7.5. Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
 
7.6. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 
 
7.7. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
   
7.8. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 
Pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 
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envelopes DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação. 
  

8 - DOS RECURSOS:  
 
8.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, sendo que, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 
querendo, apresentar contra-razões em igual número de dias, que serão corridos, e começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
  
8.2. O licitante poderá apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos 
de admissibilidade dos recursos. 
 
8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso. 
 
8.5. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, o Pregoeiro, 
no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

8.5.1. O encaminhamento das razões e eventuais contra-razões deverá ser feito por escrito e 
protocolizados no Setor de Licitações, na Av. Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro 
Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, CEP: 38.180-802, na cidade de Araxá MG. 
Não será aceito remessa via fax ou correio eletrônico (E-mail). 
 
8.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8.8. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Araxá, e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 

9 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
9.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
9.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
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9.3. É vedada a subcontratação, a qualquer título, seja no todo seja em parte, de pessoa física 
ou jurídica para fins de execução do objeto contido e derivado desse edital, sendo de inteira 
responsabilidade da contratada o cumprimento da integralidade das obrigações contratuais que 
assumir, salvo autorização prévia e anuência expressa da Contratante. 
 

10 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

10.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do 
Anexo IX e da proposta aceita. 

10.1.1. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas na 
habilitação para assinar o contrato. 

10.1.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato. 
 
10.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo 
máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da comunicação para tal, através de fax ou 
correio eletrônico. 
 
10.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 
decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 

11 - DO PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DOS MATERIAIS: 
 
11.1.  O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do bem, mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de 
Araxá, comprovando a entrega. 
 
11.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.  

11.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com 
o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
11.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
11.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 
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11.5.  O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I poderão sofrer acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
11.6. O(s) material(is) objeto deste contrato será(ão) entregues pela CONTRATADA, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no 
Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota 
Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
11.7. A entrega do(s) material(is), objeto desta licitação deverá ser imediata e realizada no 
prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias em conformidade com as especificações 
constantes no item 05 do Termo de Referência, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Araxá, pena de aplicação das penalidades 
previstas neste edital. 

11.7.1. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens contidos no Anexo I, não 
serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo quantidade 
total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Araxá-MG o direito de emissão da 
requisição de compras ou serviços de forma imediata, conforme necessidade e datas 
escolhidas pela Administração. 
 
11.8. A entrega do(s) material(is) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE. 
 
11.9. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 
 
11.10.DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
11.10.1..Os objetos desta contratação serão recebidos da seguinte forma: 
 
11.10.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações, relacionando todos os produtos recebidos, nos termos 
da Nota Fiscal. 
 
11.10.1.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 
 
11.10.1.3.No ato da entrega dos veículos, apresentar as notas fiscais de venda, bem como a 
documentação correspondente (Certificado de Garantia, Manuais de Manutenção, Revisões, 
Funcionamento, etc.). 
 
11.10.2.Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por representante da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania e constará das seguintes fases:  
 
  a) Abertura de embalagens, quando existentes;  
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  b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas         
exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA;  

 
  c) Montagem (quando necessária); 
 

e) Colocação do produto em funcionamento/atividade/uso;  
 

11.10.3.No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, será lavrado TERMO DE RECUSA, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o veículo ser recolhido e substituído. 
 
11.10.4.Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será 
desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
 
11.10.5.O fornecedor terá prazo de 30 (trinta) dias úteis para providenciar a substituição do 
veículo, a partir da comunicação oficial feita pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
Cidadania, sem qualquer custo adicional para a Contratante. 
 
11.10.6.Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 
 
11.10.7.Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as 
especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, a 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA (CONTRATADA): 
 
12.1. Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores: 
 
12.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do(s) material(is) a ser(em) fornecido(s). 
 
12.3. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do(s) material(is), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
12.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do(s) material(is) ainda que no recinto do 
CONTRATANTE. 
 
12.5. Efetuar a entrega do(s) material(is) objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
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12.6. Efetuar a entrega do(s) material(is) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Edital e seus Anexos e no contrato. 
 
12.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um) 
preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for 
necessário. 
 
12.8. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
12.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
  
12.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 
 
12.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
 
12.12. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
12.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
12.14. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
 
12.15. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
12.16.Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato 
ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
 
12.17.Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 
aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 
 
12.18.Designar profissional responsável pela entrega do objeto.  
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12.19.Assumir todos os possíveis danos, tantos físicos, quanto materiais, causados por seus 
empregados ou representantes, à Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do objeto licitado. 
 
12.20.Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu 
transporte. 
 
12.21.O veículo deverá ser faturado e registrado no município de Araxá, em nome da Prefeitura 
Municipal de Araxá. 
 
12.22.Se a CONTRATADA tiver sede em outro município, os veículos deverão ser 
transportados em veículo apropriado (tipo cegonha), sendo vedada a locomoção dos mesmos 
por meio próprio. 
 
12.23.A CONTRATADA, deverá entregar os documentos (CRLV e CRV) devidamente 
registrados em nome da Prefeitura Municipal de Araxá. 
 
12.24.Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados. 
 
12.25.Arcar com todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas e fretes. 
 
12.26. A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a 
prestar garantia contra defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
12.27. A CONTRATADA declarada vencedora deverá, quando da apresentação da proposta, 
indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s) credenciada(s)/autorizada(s) pelo fabricante do veículo, 
para prestação dos serviços em garantia dos veículos. 
Caso não haja assistência técnica na cidade de Araxá/MG, as despesas de frete ficarão a 
cargo da CONTRATADA, conforme necessidade do veículo. 
 
12.28. A CONTRATADA deverá emitir declaração de que será ofertada garantia técnica da 
seguinte forma: 
 

a) Garantia Total de 12 meses: para o veículo original de fábrica com as respectivas 
modificações exigidas neste Termo de Referência.  

b) Garantia Total de 12 meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos 
neste Termo de Referência.  

 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ (CONTRATANTE): 
 
13.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega 
do(s) material(is) objeto deste Edital e do contrato. 
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13.2. Acompanhar e fiscalizar da entrega do(s) material(is) objeto deste Edital e do contrato 
através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
13.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Anexo I – Termo de 
Referência, adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, 
características e quantidades cotadas. 
 
13.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em todos os 
atos relativos ao(s) material(is) entregue(s) que apresentarem defeitos, em especial quanto às 
suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 
  
13.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
13.6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
do(s) material(is) objeto deste Edital. 
 
13.7. Rejeitar o(s) material(is) que a CONTRATADA entregar fora das especificações deste 
Edital e seus Anexos. 
 
13.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
13.9.Permitir o acesso da CONTRATADA, aos locais de entrega, respeitadas as normas 

que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas. 

13.10.Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 

ser solicitados pelos empregados da Contratada. 

13.11.Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave. 

13.12.Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação. 

 

14 – DO PRAZO DO CONTRATO: 
 
14.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 31/12/2019, 
facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas 
no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza. 
 

15 - DA PRORROGAÇÃO: 
 

15.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 
justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
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16.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

16.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

16.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá; 

16.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

16.1.4. Multas pecuniárias; 

16.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos.  
 
16.2. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
16.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
16.4. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa 
de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
16.5. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 
 

17– DA RESCISÃO: 
 
17.1. A CONTRATADA reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo 
diploma legal. 
 
17.2. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser 
determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, e 

XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE; 
c) Judicial nos termos da Lei. 

 
17.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.1 As despesas deste processo licitatório no Exercício de 2019correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias número: 
 
0219.06.181.0230.2.0205.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha – 1366 
– Fonte: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – Recursos Ordinários – Verba Municipal – 
Operacionalização das Atividades da Guarda Municipal  

 

0219.26.782.0832.2.209.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha – 1597 – 
Fonte: 01 0057 0057 0057 0057 - Multas de Trânsito – Verba Municipal – Controle da 
Política de Tráfego Urbano 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
19.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 
interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de ARAXÁ/MG, 
Departamento de Licitações, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes.  
  
19.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Departamento de 
Licitações.  
 
19.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes 
aos ora fixados.  
 
19.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
  
19.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
19.6. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento da mercadoria a 
promoção de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
19.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 
 
19.8.  As Normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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19.9. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
 
19.10. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do presente 
procedimento licitatório. 
 
19.11. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do Município, inclusive membros do Setor de Licitação, não serão considerados nem 
aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos 
proponentes. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através 
do endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
19.12. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 
8.666/93).  
  
19.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
19.14. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 08:00 às 12:00 horas e 
de 14:00 às 18:00 horas, no Setor de Licitações, na Av. Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 
03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, CEP: 38.180-802 na cidade de 
Araxá MG ou disponível no site: www.araxa.mg.gov.br SEM ÔNUS, maiores informações na 
sede da Prefeitura no endereço acima, ou através do Telefone/Fax (34) 3691-7022 - 3691-
7145, e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
 
19.15.  São anexos deste edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II - Modelo de Termo de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VI– Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo VII – Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração que não Possui em seu Quadro Societário Servidor Público 
da Ativa;  

Anexo IX - Modelo de Minuta do Contrato. 
Anexo X - Arte dos Veículos Linha Sedan. 

Anexo XI - Identificação, Logomarca e Prefixo dos Veículos Linha Sedan. 

Anexo XII - Arte da Camioneta. 

Anexo XIII - Identificação, Logomarca e Prefixo da Camioneta. 
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Anexo XIV – Motocicleta. 

 

20- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
20.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar os termos do 
presente Edital por irregularidade até 05 (cinco)  dias úteis antes da data fixada para a 
realização do Pregão. A impugnação deverá ser protocolado no Setor de Licitações, na Av. 
Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro 
Administrativo, CEP: 38.180-802 na cidade de Araxá MG, por e-mail ou via fax-símile (34) 
3691-7145, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação em até 24 horas. 

20.1.1. No caso de envio de impugnação por fax ou e-mail, a decisão somente será proferida 
se a empresa apresentar o original no Setor de Licitações, no prazo de 24 horas. 

20.1.2.  Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as falhas 
ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que anteceder 
à data da realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 
suspenderá o curso do certame. A impugnação deverá ser apresentada e protocolada no Setor 
de Licitação na forma descrita no subitem 20.1. acima.  

20.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório, até o trânsito em julgado a ele pertinente. 

20.1.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial das 
propostas. 
 
20.2. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Araxá/MG, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia 
a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  

 
 
 

Araxá (MG), 19 de junho de 2019. 
 
 

 
ÉLVIO BERTONI  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2019 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 08.079/2019 

 

1. DO OBJETO: 
 
1.1.Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS 
PARA ATENDER NA FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÕES DE TRÂNSITO, ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO E GUARDA PATRIMONIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA conforme especificações e características constantes 
deste Termo de Referência.  
 

2.SECRETARIA REQUISITANTE: 
 

2.1.Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania. 
 

3. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE: 
 
3.1. A Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, por força legal, Lei 7131/2017, 
tem diversas competências e, após a municipalização do trânsito no município, ocorrida em 
2009, com a  Lei Nº 5.612 de 29 de outubro de 2009, passou, através de sua Assessoria de 
Trânsito,  planejar, coordenar e supervisionar pintura e manutenção de vias públicas, bem 
como planejar, coordenar e supervisionar a instalação e manutenção de semáforos, radares e 
redutores de velocidade, placas de sinalização relativas ao trânsito no município e a operação 
e fiscalização do trânsito. Nesse norte, as intervenções pelos nossos Agentes de Trânsito são 
diárias e, estas visam a dar maior segurança aos usuários do sistema de tráfego. Ademais, a 
cidade conta com cerca de 68 mil veículos.  Para aprimorar e expandir essa prestação de 
serviços, (blitz educativas e/ou repressivas, as de orientação de fluxos de veículos e pedestres, 
nas vias urbanas e/ou porta de escolas), faz-se necessária a aquisição de 04 (quatro) viaturas, 
do tipo sedan, pois, esse tipo de veículo possui um amplo porta malas, que armazenarão 
equipamentos utilizados nas intervenções viárias, tais como cones, cavaletes, ferramentas de 
pequeno porte e acessórios. Esses veículos, com tecnologia atual, promoverão ainda, uma 
economicidade na sua manutenção e também possuem baixo consumo de combustível, 
concorrendo para a eficiência da administração pública. 

 

3.1.1.A Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, por força legal, Lei 7131/2017, 
tem diversas competências, dentre elas, garantir através da Guarda Municipal, as funções de 
polícia administrativa no âmbito municipal, prestando proteção e segurança, interna e 
externamente, aos próprios municipais, seus equipamentos e usuários. Até sua efetiva 
implantação, deverá garantir essas funções através de seu atual Corpo de Vigilantes 
Patrimoniais. Esses servidores, para proporcionar aos munícipes um real estado de segurança, 
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precisam serem vistos e, estar nas vias públicas dominando espaços e promovendo de rondas 
programadas. Diante disto, faz-se necessário a aquisição de 04 (quatro) veículos automotores, 
optando-se por veículo tipo sedan. Esses veículos, com tecnologia atual, promoverão ainda, 
uma economicidade na sua manutenção e também possuem baixo consumo de combustível, 
concorrendo para a eficiência da administração pública. 

 

3.1.2.Ainda, por força legal, Lei nº 5.612, que municipalizou nosso trânsito, a Engenharia de 
Tráfego tem papel primordial, pois, além de sinalizar as vias urbanas (vertical, horizontal e 
semafóricas) utiliza-se de equipamentos e dispositivos para levar segurança ao tráfego de 
veículos e pedestres. A eficiência dos projetos implantados depende do respeito à sinalização 
e a rápida intervenção no sistema viário e seus equipamentos, como exemplo citamos os 
semáforos. Assim, deverá ser utilizado um veículo com capacidade de carga, capaz de 
movimentar a “Equipe de Rua”, ferramentas de médio porte, máquina de pintura de sinalização 
viária, insumos e equipamentos de sinalização viária móvel ou fixos. Deste modo, opta-se pela 
aquisição de uma caminhonete, com cabine dupla e caçamba, visto ser ágil nos seus 
deslocamentos, econômica na função que irá exercer e de pouca manutenção. 

 

3.1.3.Diante da necessidade de redução de gastos na Administração Municipal e uso racional 
dos recursos públicos, opta-se também  pela aquisição de 02 (duas) motocicletas para serem 
utilizadas pelos Agentes de Fiscalização de Trânsito e Vigilantes Patrimoniais, tornando o seu 
trabalho e funções mais eficientes e eficaz, pois, a motocicleta, possui diversas vantagens, 
dentre elas: facilidade de locomoção no tráfego/fluxo de veículos; facilidade em estacionar; 
apresenta menor consumo de combustível; menos poluente que outros meios de transporte. 
Poderá ser utilizada ainda como batedor em cortejos, passeatas, eventos esportivos (corridas 
de ruas) e outros. 

3.1.4.Normalmente, os veículos/viaturas utilizados pelos órgãos de segurança e fiscalização 
são equipados com sirenes e sinalizadores visuais, conhecidos como “giroflex”, além de terem 
uma (modelo) pintura característica que os identifique perante a população civil. O Código de 
Trânsito Brasileiro e a Resolução do CONTRAN (nº 268 de 15 de fevereiro de 2008) 
determinam as cores que deverão ser utilizadas nos “giroflex” das viaturas, dependendo da 
finalidade da viatura e de seu uso (fiscalização, socorro/ambulância, socorro/bombeiros, 
policiamento etc.). Partindo-se dessas premissas, faz-se necessária a aquisição desses 
acessórios de sinalização para caracterizar as viaturas que promoverão as funções atinentes à 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidade de Araxá, MG. 

 

4. EXPECTATIVA DE QUANTIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA:  
 
4.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Araxá realizou pesquisa de preços de 
mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado, tendo apurado 
os preços unitários e a média estimativa global nos valores abaixo descritos: 

 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@araxa.mg.gov.br


   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 
 

 

Página 28 de 82 

 

 

Itens Código Descrição dos Itens UND QTD Vlr. Unitário Vlr. Total 

1 64564 AUTOMÓVEL SEDAN, ZERO KM, ANO 
2019/19 OU POSTERIOR, QUATRO 
PORTAS, CINCO LUGARES. RODAS E 
PNEUS ORIGINAIS DE FÁBRICA. 
MOTOR:MÍNIMO 1.6 CC E MÁXIMO 1.8 
CC. FLEX- ETANOL / GASOLINA. 
CÂMBIO: MANUAL, MÍNIMO 5(CINCO) 
MARCHAS. TRAÇÃO: 
DIANTEIRA.CAPACIDADE MÍNIMA DO 
PORTA-MALAS: 445 LTS. SEGURANÇA: 
AIRBAGS DIANTEIROS.  NA COR 
BRANCA SÓLIDA. COM SISTEMA DE AR-
CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, ELÉTRICA 
OUELETRÔNICA, MÍNIMO DE 01 (UMA) 
TOMADA 12V, PELÍCULA AUTOMOTIVA - 
COM TRANSMITÂNCIA LUMINOSA DE 
75% NOS VIDROS LATERAIS 
(DIANTEIROS E TRASEIROS) E NO 
VIDRO TRASEIRO. INCLUSO KIT 
COMPLETO DE ESTEPE DE 
FÁBRICA.PISO REVESTIDO EM 
MATERIAL RESISTENTE, NÃO 
ABSORVENTE, LAVÁVEL, NA COR 
PRETA,TAPETES DE BORRACHA OU 
POLIVINIL CARBONO (PVC), COM 
DISPOSITIVO DE AFIXAR O TAPETE AO 
PISO.CAPAS REMOVÍVEIS ADICIONAIS 
DE REVESTIMENTO DOS BANCOS E 
ENCOSTOS DE CABEÇA,EM COURO 
SINTÉTICO LAVÁVEL(NAPA, COURVIN 
OU SIMILAR), FLEXÍVEL E 
IMPERMEÁVEL, NA COR PRETA, COM 
REFORÇOS NA REGIÃO DE CINTOS. 
CARACTERIZAÇÃO(INSTALAÇÃO 
INCLUSA):PLOTAGEM COM ADESIVOS 
AUTOMOTIVOS, EM VINIL (CONFECÇÃO 
E APLICAÇÃO).O ADESIVO VINÍLICO 
DEVERÁ SER SUPER CALANDRADO 
PARA PLOTAGEM, PROJETADO PARA 
APLICAÇÕES EXTERNAS DE ALTA 
PERFORMANCE(FEITOS A BASE DE 
POLIMÉRICO OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR).LINER DE PAPEL 
SILICONADO137G/M²; ADESIVO 
PERMANENTE À BASE DE SOLVENTE 
ACRÍLICO; ESPESSURA 0,07 
MM.ADESIVAÇÃO COM PELÍCULA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, ALTO BRILHO, EM 
VINIL,PARA USO AUTOMOTIVO 
EXTERNO, COM DURAÇÃO DE 7 (SETE) 
ANOS NAS CORES: VERDE LIMÃO, 
CINZA ESCURO EAZUL ROYAL. DE 
ACORDO COM ARTE ANEXA. AS 
DIMENSÕES DAS FAIXAS DA ARTE, NAS 
PARTES: FRENTE,LATERAIS E 
TRASEIRA, NAS CORES CINZA ESCURO 

UN 8 R$ 82.622,667 R$ 660.981,336 
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E AZUL ROYAL, TERÃO NO MÁXIMO 20 
(VINTE) CENTÍMETROS DE LARGURA E 
SERÃO ADAPTADAS CONFORME 
VEÍCULO. AS DIMENSÕES DAS FAIXAS 
DA ARTE, NAS PARTES: FRENTE, 
LATERAIS E TRASEIRA, NA COR 
VERDELIMÃO, TERÃO NO MÁXIMO 08 
(OITO) CENTÍMETROS DELARGURA E 
SERÃO ADAPTADAS CONFORME 
VEÍCULO. IMPRESSÃO DIGITAL 
LAMINADA, DAS IDENTIFICAÇÕES, NOS 
QUATRO VEÍCULOS:MODELOSEDAN, 
COM A IDENTIFICAÇÃO: GUARDA 
PATRIMONIAL.ADESIVADOS NO CAPÔ ( 
NA COR PRETA) E NAS LATERAIS E 
TRASEIRA DO VEÍCULO (SOBRE A 
FAIXA AZUL ROYAL NA COR BRANCA).  
QUATRO  VEÍCULO MODELO SEDAN, 
COM A IDENTIFICAÇÃO: FISCALIZAÇÃO 
DETRÂNSITO.ADESIVADOS NO CAPÔ E 
NAS LATERAIS E TRASEIRADO 
VEÍCULO(SOBRE A FAIXA AZUL 
ROYAL.IMPRESSÃO DIGITAL LAMINADA, 
DOS NÚMEROS SEQUENCIAIS DOS 
PREFIXOS, NOS SEGUINTES VEÍCULOS: 
QUATRO VEÍCULOS MODELO SEDAN, 
COM OS PREFIXOS: GP-01, GP-02, GP-
03E GP-04, ADESIVADOS NAS LATERAIS 
E TRASEIRA DO VEÍCULO, SOBRE 
AFAIXA CINZA ESCURO.QUATRO 
VEÍCULOS MODELO SEDAN COM OS 
PREFIXOS: FT-05, FT-06, FT-07 EFT-08, 
ADESIVADOSNAS LATERAIS E 
TRASEIRA DOVEÍCULO, SOBRE A FAIXA 
CINZA ESCURO. IMPRESSÃO DIGITAL 
LAMINADA, DA LOGOMARCA, 
NOSQUATRO VEÍCULOS MODELO 
SEDAN, COM A LOGOMARCA: GUARDA 
PATRIMONIAL. ADESIVADAS NOCAPÔ E 
NAS LATERAIS DAS PORTAS FRONTAIS 
E NA TRASEIRA DO VEÍCULO (SOBRE A 
FAIXACINZA ESCURO). QUATRO 
VEÍCULOS MODELO SEDAN, COM A 
LOGOMARCA: FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO. ADESIVADAS NO CAPÔ E 
NAS LATERAIS DAS PORTASFRONTAIS 
E NA TRASEIRA DOVEÍCULO (SOBRE A 
FAIXA CINZA ESCURO).APLICAR 
VERNIZ SOBRE AS IMPRESSÕES 
DIGITAISDAS IDENTIFICAÇÕES, 
PREFIXOS, LOGOMARCAS 
EBRASÃO.SINALIZAÇÃO VISUAL:  
BARRA SINALIZADORA EM FORMATO 
DE ARCO, COM MÓDULO ÚNICO E 
LENTE INTEIRIÇA, COM COMPRIMENTO 
ENTRE 1.000MM E 1.200MM, LARGURA 
ENTRE 250MM E 300MM E ALTURA 
ENTRE 70MM E 110MM. INSTALADA NO 
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TETO DA CABINE DO VEÍCULO 
ATRAVÉS DE GARRAS AJUSTÁVEIS E 
SAPATAS DE BORRACHA.  BARRA 
DOTADA DE BASE CONSTRUÍDA EM 
ABS REFORÇADA COMPERFIL 
DEALUMÍNIO EXTRUDADO OU PERFIL 
DE ALUMÍNIO EXTRUDADO NA COR 
PRETA. CÚPULA, INJETADA EM 
POLICARBONATO, NA COR VERMELHO 
RUBI, RESISTENTE A IMPACTOS, 
DESCOLORAÇÃOE COMTRATAMENTO 
UV.SISTEMA LUMINOSO COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 14REFLETORES 
SENDO: 7 REFLETORES FRONTAIS E 5 
REFLETORES TRASEIROS, CADA UM 
DOTADO DENO MÍNIMO 08LEDS 
PORREFLETOR PRÓPRIOS PARA 
ILUMINAÇÃO (CATEGORIA ALTO 
BRILHO);1 REFLETOR LATERAL 
NAESQUERDA E 1 REFLETOR LATERAL 
NA DIREITA DA BARRA SINALIZADORA, 
CADA UM DOTADODE NO MÍNIMO 08 
LEDS POR REFLETOR, PRÓPRIOS 
PARA ILUMINAÇÃO(CATEGORIA ALTO 
BRILHO), NA COR VERMELHO RUBI 
PARA ILUMINAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA,TODOS COM NO MÍNIMO 
03 WATTS DE POTÊNCIA, 
DISTRIBUÍDOS EQUITATIVAMENTE POR 
TODA A EXTENSÃO DA BARRA, DE 
FORMA A PERMITIR TOTAL 
VISUALIZAÇÃO (ÂNGULO DE 360 
GRAUS), SEM QUE HAJA PONTOS 
CEGOS DE LUMINOSIDADE, DESDE 
QUE O "DESIGN" DO VEÍCULO 
PERMITA, COM CONSUMO MÁXIMODE 6 
A.ALIMENTADOS NOMINALMENTE COM 
10,8 A 14,7VCC.COM MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) ESTÁGIOS INDEPENDENTES 
DE UTILIZAÇÕES DAS LUZES 
INTERMITENTES.COM SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE CARGA 
AUTOMÁTICA, GERENCIANDO A CARGA 
DA BATERIA QUANDO O VEÍCULO NÃO 
ESTIVER LIGADO, DESLIGANDO 
AUTOMATICAMENTE O SINALIZADOR 
SE NECESSÁRIO, EVITANDO ASSIM A 
DESCARGA TOTAL DA BATERIA E 
POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENTO 
NO MOTORDO VEÍCULO.SINALIZAÇÃO 
ACÚSTICA: SIRENE ELETRÔNICA DE 12 
V, CONSTITUÍDA POR COMANDO 
REMOTO, PORTÁTIL E MÓDULO 
AMPLIFICADOR REMOTO, COM NO 
MÍNIMO 100 W DE POTÊNCIA RMS E 
UNIDADE SONOFLETORADO, ENTRADA 
PARA RÁDIO E SAÍDA DE VOZ, COM 
CONTROLE DE VOLUME.  DEVERÁSER 
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FORNECIDO1 (UM)MICROFONE DE 
MÃOCOM TECLA DE PTT, ACOPLADO 
NO AMPLIFICADOR, COM SUPORTE 
DEFIXAÇÃO, BEM COMO 
OSPARAFUSOS NECESSÁRIOS PARA A 
FIXAÇÃO; FUSÍVEL EXTERNO NO 
PAINEL TRASEIRO. MÓDULO 
INSTALADO NO PAINEL DO VEÍCULO, 
PERMITINDO CONTROLAR TODOO 
SISTEMA DE SINALIZAÇÃO (ACÚSTICO 
E VISUAL)POR AMBOS OCUPANTES DA 
CABINE.  
 
 

2 64567 AUTOMÓVEL CAMIONETA CABINE 
DUPLA ZERO KM, ANO 2019/19 OU 
POSTERIOR.  ARQUITETURA: MÍNIMO 5 
(CINCO) LUGARES, QUATRO PORTAS 
LATERAIS E UMA TAMPA 
TRASEIRA.RODAS EPNEUS, ORIGINAIS 
DE FÁBRICA.  MOTOR: CILINDRADA: 
MÍNIMO 1.6 CC E MÁXIMO 2.5 
CC.ABASTECIMENTO: FLEX - ETANOL / 
GASOLINA.  CÂMBIO: MANUAL OU 
AUTOMÁTICOCOM MODO MANUAL DE 
NO MÍNIMO 5 (CINCO) MARCHAS.  
TRAÇÃO: DIANTEIRA.  
COMPARTIMENTO DE CARGA: VOLUME 
DA CAÇAMBA: MÍNIMO 800 LTS. COM 
CARROCERIA EM AÇO.  SEGURANÇA: 
AIRBAGSDIANTEIROS.COR: BRANCA 
SÓLIDA.  ACESSÓRIOS: SISTEMADEAR-
CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, ELÉTRICA, ELETRÔNICA 
OU ELETRO-HIDRÁULICA,MÍNIMO DE 01 
(UMA) TOMADA 12V.  PELÍCULA 
AUTOMOTIVA - COM TRANSMITÂNCIA 
LUMINOSADE 75% NOS VIDROS 
LATERAIS(DIANTEIROS E 
TRASEIROS).INCLUSO KIT COMPLETO 
DEESTEPE, DE FÁBRICA.PISO 
REVESTIDO EM MATERIAL 
RESISTENTE, NÃO ABSORVENTE, 
LAVÁVEL, NA COR PRETA, ALÉM DE 
TAPETESDE BORRACHAOU POLIVINIL 
CARBONO (PVC) NOS LOCAIS 
DESTINADOS AOS OCUPANTES 
APOIAREM OSPÉS,INCLUSIVE O 
MOTORISTA, COM DISPOSITIVO, 
VELCRO/BOTÃO OU OUTRA FORMA 
DEAFIXAR OTAPETE AO PISO, 
EVITANDO-SE A SUA MOVIMENTAÇÃO. 
CAPAS REMOVÍVEIS ADICIONAISDE 
REVESTIMENTO DOS BANCOS E 
ENCOSTOS DE CABEÇA, EM COURO 
SINTÉTICO LAVÁVEL(NAPA,COURVIN 
OU SIMILAR), FLEXÍVEL E 
IMPERMEÁVEL, NA COR PRETA, COM 

UN 1 R$ 117.241,333 R$ 117.241,333 
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REFORÇOS NAREGIÃO DE 
CINTOS.CARACTERIZAÇÃO(INSTALAÇÃ
O INCLUSA):PLOTAGEM COM 
ADESIVOS AUTOMOTIVOS, EM VINIL 
(CONFECÇÃO E APLICAÇÃO).O 
ADESIVO VINÍLICO DEVERÁ SER SUPER 
CALANDRADO PARA PLOTAGEM, 
PROJETADO PARA APLICAÇÕES 
EXTERNAS DE ALTA 
PERFORMANCE(FEITOSA BASE DE 
POLIMÉRICO OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR).LINER DE PAPEL 
SILICONADO 137G/M²;ADESIVO 
PERMANENTE À BASE DE SOLVENTE 
ACRÍLICO; ESPESSURA 0,07 
MM.ADESIVAÇÃO COM PELÍCULA DE 
ALTA RESISTÊNCIA, ALTO BRILHO, EM 
VINIL,PARA USO AUTOMOTIVO 
EXTERNO,COM DURAÇÃO DE 7 (SETE) 
ANOS NAS CORES: VERDE LIMÃO, 
CINZA ESCURO EAZUL ROYAL. 
DEACORDO COM ARTE ANEXA. AS 
DIMENSÕES DAS FAIXAS DA ARTE, NAS 
PARTES: FRENTE,LATERAIS E 
TRASEIRA, NAS CORES CINZA ESCURO 
E AZUL ROYAL, TERÃO NO MÁXIMO 
20(VINTE)CENTÍMETROS DE LARGURA 
E SERÃO ADAPTADAS CONFORME 
VEÍCULO. AS DIMENSÕES DASFAIXAS 
DA ARTE, NAS PARTES: FRENTE, 
LATERAIS E TRASEIRA, NA COR 
VERDELIMÃO, TERÃO NOMÁXIMO 08 
(OITO) CENTÍMETROS DELARGURA E 
SERÃO ADAPTADAS CONFORME 
VEÍCULO.IMPRESSÃO DIGITAL 
LAMINADA, DAS IDENTIFICAÇÕES, NOS 
QUATRO VEÍCULOS:MODELO SEDAN, 
COMA IDENTIFICAÇÃO: GUARDA 
PATRIMONIAL.ADESIVADOS NO CAPÔ ( 
NA COR PRETA) ENASLATERAIS E 
TRASEIRA DO VEÍCULO (SOBRE A 
FAIXA AZUL ROYAL NA COR BRANCA).  
QUATRO  VEÍCULO MODELO SEDAN, 
COM A IDENTIFICAÇÃO: FISCALIZAÇÃO 
DETRÂNSITO.ADESIVADOSNO CAPÔ E 
NAS LATERAIS E TRASEIRADO 
VEÍCULO(SOBRE A FAIXA AZUL 
ROYAL.IMPRESSÃODIGITAL LAMINADA, 
DOS NÚMEROS SEQUENCIAIS DOS 
PREFIXOS, NOS SEGUINTES 
VEÍCULOS:QUATRO VEÍCULOS 
MODELO SEDAN, COM OS PREFIXOS: 
GP-01, GP-02, GP-03E GP-04, 
ADESIVADOSNAS LATERAIS E 
TRASEIRA DO VEÍCULO, SOBRE AFAIXA 
CINZA ESCURO.QUATRO VEÍCULOS 
MODELO SEDAN COM OS PREFIXOS: 
FT-05, FT-06, FT-07 EFT-08, 
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ADESIVADOS NASLATERAISE 
TRASEIRA DOVEÍCULO, SOBRE A FAIXA 
CINZA ESCURO.IMPRESSÃO DIGITAL 
LAMINADA, DA LOGOMARCA, NOS 
QUATRO VEÍCULOSMODELO SEDAN, 
COM A LOGOMARCA: GUARDA 
PATRIMONIAL. ADESIVADAS NOCAPÔ E 
NAS LATERAIS DASPORTAS FRONTAIS 
E NA TRASEIRA DO VEÍCULO (SOBRE A 
FAIXACINZA ESCURO). QUATRO 
VEÍCULOS MODELO SEDAN, COM A 
LOGOMARCA: FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO. ADESIVADAS NO CAPÔ 
ENAS LATERAIS DAS PORTAS 
FRONTAIS E NA TRASEIRA DOVEÍCULO 
(SOBRE A FAIXA 
CINZAESCURO).APLICAR VERNIZ 
SOBRE AS IMPRESSÕES DIGITAISDAS 
IDENTIFICAÇÕES, 
PREFIXOS,LOGOMARCAS 
EBRASÃO.SINALIZAÇÃO VISUAL:  
BARRA SINALIZADORA EM FORMATO 
DE ARCO,COM MÓDULO ÚNICO E 
LENTE INTEIRIÇA, COM COMPRIMENTO 
ENTRE 1.000MM E 1.200MM, LARGURA 
ENTRE 250MM E 300MM E ALTURA 
ENTRE 70MM E 110MM.INSTALADA NO 
TETO DA CABINEDO VEÍCULO ATRAVÉS 
DE GARRAS AJUSTÁVEIS E SAPATAS 
DEBORRACHA.  BARRA DOTADA 
DEBASE CONSTRUÍDA EM ABS 
REFORÇADA COMPERFIL 
DEALUMÍNIOEXTRUDADO OUPERFIL DE 
ALUMÍNIO EXTRUDADO NA COR PRETA. 
CÚPULA, INJETADA EM 
POLICARBONATO, NACOR 
VERMELHORUBI, RESISTENTE A 
IMPACTOS, DESCOLORAÇÃOE 
COMTRATAMENTO UV.SISTEMA 
LUMINOSO COMPOSTO POR NO 
MÍNIMO 14 REFLETORES SENDO: 7 
REFLETORES FRONTAIS E 
5REFLETORES TRASEIROS, CADA UM 
DOTADO DENO MÍNIMO 08LEDS 
PORREFLETOR PRÓPRIOS PARA 
ILUMINAÇÃO (CATEGORIA ALTO 
BRILHO);1 REFLETOR LATERAL 
NAESQUERDA E 1 REFLETORLATERAL 
NA DIREITA DA BARRA SINALIZADORA, 
CADA UM DOTADODE NO MÍNIMO 08 
LEDS POR REFLETOR, PRÓPRIOS 
PARA ILUMINAÇÃO(CATEGORIA ALTO 
BRILHO), NA COR VERMELHO RUBI 
PARA ILUMINAÇÃODE 
EMERGÊNCIA,TODOS COM NO MÍNIMO 
03 WATTS DE POTÊNCIA, 
DISTRIBUÍDOS EQUITATIVAMENTE POR 
TODA A EXTENSÃO DA BARRA, DE 
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FORMA A PERMITIRTOTAL 
VISUALIZAÇÃO (ÂNGULO DE 360 
GRAUS), SEM QUE HAJA PONTOS 
CEGOS DE LUMINOSIDADE, DESDE 
QUE O "DESIGN"DO VEÍCULO PERMITA, 
COM CONSUMO MÁXIMODE 6 
A.ALIMENTADOS NOMINALMENTE COM 
10,8A 14,7VCC.COM MÍNIMO DE 04 
(QUATRO) ESTÁGIOS INDEPENDENTES 
DEUTILIZAÇÕES DAS LUZES 
INTERMITENTES. COM SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO DE CARGA 
AUTOMÁTICA, GERENCIANDOA CARGA 
DA BATERIA QUANDO O VEÍCULO NÃO 
ESTIVER LIGADO, DESLIGANDO 
AUTOMATICAMENTE O SINALIZADOR 
SE NECE ACIONAMENTO DE LUZES; E 
MÍNIMO 4 (QUATRO) TECLAS 
DECOMANDO COM INDICADOR DE 
ACIONAMENTO DOS TONS.O 
FUNCIONAMENTO INDEPENDENTE DO 
SISTEMA VISUAL E ACÚSTICO SERÁ 
DOTADO DEBOTÃO "LIGA DESLIGA" E 
BOTÃOPARA "COMUTAÇÃO" DOS 
TOQUES DE SIRENE E LUZES.SISTEMA 
DE MEGAFONE INCORPORADO, 
ENTRADA PARA RÁDIO E SAÍDA DEVOZ, 
COM CONTROLE DE VOLUME.  DEVERÁ 
SER FORNECIDO1 (UM)MICROFONE DE 
MÃOCOM TECLA DE PTT, 
ACOPLADONO AMPLIFICADOR, COM 
SUPORTE DEFIXAÇÃO, BEM COMO 
OSPARAFUSOSNECESSÁRIOS PARA A 
FIXAÇÃO; FUSÍVEL EXTERNO NO 
PAINEL TRASEIRO. MÓDULO 
INSTALADONO PAINEL DO VEÍCULO, 
PERMITINDO CONTROLAR TODO O 
SISTEMA DE SINALIZAÇÃO (ACÚSTICO 
E VISUAL)POR AMBOS OCUPANTES DA 
CABINE.  
 
 

3 64570 MOTOCICLETA 0 KM ANO/MODELO: 
ANO 2019/19 OU POSTERIOR. MODELO 
TRAIL.  ARQUITETURA: DOIS LUGARES.  
RODAS E PNEUS, ORIGINAIS DE 
FÁBRICA.  MOTOR: QUATRO 
TEMPOS.CILINDRADA: MÍNIMO 190 CC E 
MÁXIMO 300 CC. ABASTECIMENTO: 
FLEX - ETANOL / 
GASOLINA.ARREFECIMENTO: AR.  
PARTIDA: ELÉTRICA.  TRANSMISSÃO: 
MANUAL - MÍNIMO 5 (CINCO)MARCHAS.  
SISTEMA DE FREIOS: DIANTEIRO: A 
DISCO.  SEGURANÇA:  DUAS 
ANTENAS"CORTA-PIPA", HASTES 
DOBRÁVEIS E RETRÁTEIS - UMA EM 
CADA LADO DO GUIDÃO NA COR 

UN 2 R$ 20.013,000 R$ 40.026,000 
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PRETA.TRAVA DA DIREÇÃO QUANDO 
ESTACIONADO.  ACABAMENTO: COR 
PREDOMINANTE: BRANCA OUPRATA.  
ACESSÓRIOS: PROTETOR DE MOTOR / 
CARENAGEM NA COR PRETO FOSCO 
COM PEDALEIRAS.BAÚ/BAULETO: 
FIXADO: MEDIDAS APROXIMADAS: 
LARGURA (40 CM), COMPRIMENTO 
(31CM) EALTURA (39 CM), 
POLIPROPILENO, COR: PRETA, BRAÇO 
INTERNO PARA APOIODA TAMPA 
QUANDO ABERTA, ABERTURA DA 
TAMPA: 90°, DUAS CHAVES, BOTÃO 
PARA REMOÇÃORÁPIDADO 
BAÚ/BAULETO.  REFLETOR TRASEIRO 
CONFORME LEGISLAÇÃO.MATERIAIS 
PARA CARACTERIZAÇÃO 
DAMOTOCICLETA (INSTALAÇÃO 
INCLUSA):PLOTAGEM: PLOTAGEM COM 
ADESIVOS AUTOMOTIVOS, EM VINIL 
(CONFECÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECORTE ELETRÔNICO EM VINIL).  
MATERIAIS: O ADESIVO VINÍLICO 
DEVERÁ SER SUPER CALANDRADO 
PARA PLOTAGEM, PROJETADO 
PARAAPLICAÇÕES EXTERNAS DE ALTA 
PERFORMANCE (VINIS AUTOADESIVOS 
FEITOS À BASE DEPOLIMÉRICO OU DE 
QUALIDADE SUPERIOR).LINER DE 
PAPEL SILICONADO 137G/M²; ADESIVO 
PERMANENTE ÀBASE DE SOLVENTE 
ACRÍLICO; ESPESSURA 
0,07MM.ADESIVAÇÃO COM PELÍCULA 
DEALTA RESISTÊNCIA, ALTO BRILHO, 
EM VINIL, PARA USO AUTOMOTIVO 
EXTERNO, COM DURAÇÃO DE 7 (SETE) 
ANOS NAS CORES: VERDE LIMÃO, 
CINZA ESCURO E AZUL ROYAL.ARTE: A 
ARTE APRESENTADA SERÁ 
ENCAMINHADA À CONTRATANTE,APÓS 
CONCLUSÃO DO CERTAME,ATRAVÉS 
DE ARQUIVOS ABERTOS, PARA QUE A 
CONTRATADA POSSA EDITAR E 
AJUSTAR O FORMATO, 
PARAADEQUAÇÃOAO MODELO DA 
MOTOCICLETA VENCEDORA.  AS 
DIMENSÕES DAS FAIXASDA ARTE,NAS 
LATERAIS (E REVESTINDO TODO O 
TANQUE),NAS CORES CINZA 
ESCURO E AZUL ROYAL, TERÃO NO 
MÁXIMO 10 (DEZ) CENTÍMETROS 
DELARGURA E SERÃO 
ADAPTADASCONFORME PARTES DA 
MOTOCICLETA, SEGUINDO LAYOUT NO 
ANEXO VI.  AS DIMENSÕES DAS 
FAIXASDA ARTE, NASLATERAIS 
(EREVESTINDO TODO O TANQUE), NA 
COR VERDE LIMÃO, TERÃO NO MÁXIMO 
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06 (SEIS) CENTÍMETROS DE LARGURA 
E SERÃO ADAPTADAS 
 CONFORME PARTES 
DAMOTOCICLETA, SEGUINDO LAYOUT 
NO ANEXO VI.  A POSIÇÃO DA 
ADESIVAÇÃO DEVERÁ SER APROVADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA -
SESUC.  IMPRESSÃO DA 
IDENTIFICAÇÃO: IMPRESSÃO DIGITAL 
LAMINADADAS IDENTIFICAÇÕES, NAS 
SEGUINTES MOTOCICLETAS: UMA 
MOTOCICLETA COM A IDENTIFICAÇÃO: 
GUARDA PATRIMONIAL. ADESIVADA EM 
AMBAS ASTAMPAS LATERAIS, SOBRE A 
FAIXA AZUL ROYAL, CONFORME 
LAYOUT NO ANEXO VI. 
UMA MOTOCICLETA COMA 
IDENTIFICAÇÃO: FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO. ADESIVADAEM AMBAS AS 
TAMPAS LATERAIS, SOBRE A FAIXA 
AZUL ROYAL, CONFORME LAYOUT 
NOANEXOVI. IMPRESSÃO DOPREFIXO: 
IMPRESSÃO DIGITAL LAMINADA, DOS 
NÚMEROS SEQUENCIAIS DOS 
PREFIXOS, NASSEGUINTES 
MOTOCICLETAS: UMA MOTOCICLETA 
COM O PREFIXO: GP-09, ADESIVADA 
EM AMBASAS TAMPAS LATERAIS, 
SOBRE A FAIXA CINZA ESCURO, 
CONFORMELAYOUTNO ANEXO VI.UMA 
MOTOCICLETA COM 
OSEGUINTEPREFIXO: FT-10, 
ADESIVADA EMAMBAS ASTAMPAS 
LATERAIS, SOBRE A FAIXA CINZA 
ESCURO, CONFORME LAYOUT NO 
ANEXO VI.  IMPRESSÃO DAS 
LOGOMARCAS: IMPRESSÃO DIGITAL 
LAMINADA, DA LOGOMARCA, NAS 
SEGUINTES MOTOCICLETAS: UMA 
MOTOCICLETA, COM A LOGOMARCA: 
GUARDA PATRIMONIAL. ADESIVADA EM 
AMBAS AS TAMPAS LATERAIS DO 
TANQUE, SOBRE ASFAIXAS, 
CONFORME LAYOUT NO ANEXO VI.UMA 
MOTOCICLETA, COMA LOGOMARCA: 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 
ADESIVADA EMAMBAS ASTAMPAS 
LATERAIS DO TANQUE, SOBRE AS 
FAIXAS, CONFORME LAYOUT NO 
ANEXO VI.  .SISTEMA DE SINALIZAÇÃO 
VISUAL E ACÚSTICA MOTOCICLETA 
 SINALIZAÇÃO VISUAL: MINI-
SINALIZADORESVISUAIS, NO FORMATO 
LINEAR ELIPTICO, COM CARENAGEM 
DE ALTA RESISTÊNCIA, STROBO,COM 
NO MÍNIMO 3 (TRÊS) SUPER LEDS DE 3 
W DE ALTA POTÊNCIA CADA, SELADOS 
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OU VEDADOS CONTRA ÁGUA, NA COR 
VERMELHORUBI, DOTADO DE 
LENTESDIFUSORAS EM PLÁSTICO 
DEENGENHARIA COM RESISTÊNCIA 
AUTOMOTIVA E ALTA VISIBILIDADE, 
SINCRONIZADOS FACE AFACE, 
ALIMENTADOS NOMINALMENTE 
COMTENSÃO DE 12 A 14,7VCC.  
SISTEMA LUMINOSO COMPOSTO POR 
06 (SEIS) REFLETORES, SENDO: 02 
(DOIS) SINALIZADORES FRONTAIS, 
INSTALADOS NAS HASTES DOS 
RETROVISORES, COM BASE EM 
BORRACHA,ALINHADOSHORIZONTALM
ENTE ENTRE SI; 02 (DOIS) 
SINALIZADORES, UM EM CADA 
LATERALTRASEIRA,FIXADOS COM 
BASE EMBORRACHA NA BASE DO 
BAÚ/BAULETO; 02 (DOIS) 
SINALIZADORES TRASEIRO, 
ALINHADOS EFIXADOS COM BASE EM 
BORRACHA NA BASEDO BAÚ/BAULETO. 
COM MÍNIMO DE 03 (TRÊS) ESTÁGIOS 
INDEPENDENTES DE UTILIZAÇÕES DAS 
LUZES INTERMITENTES.  SINALIZAÇÃO 
ACÚSTICA: SIRENE ELETRÔNICA DE 12 
VCC, CORPO ÚNICO, CONSTITUÍDO 
POR COMANDO REMOTO, COM 
AMPLIFICADOR INCORPORADO À 
UNIDADESONOFLETORA,CONFECCION
ADO EM POLICARBONATO,ALUMÍNIO 
OU NYLON COM FIBRA DE VIDRO, COM 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E AO 
CALOR, À PROVA DE ÁGUA E OUTRAS 
INTEMPÉRIES.  POTÊNCIA NÃO 
INFERIOR A 30 W, COM PRESSÃO 
SONORA A 01 (UM) METRO DE NO 
MÍNIMO 100 DB, INSTALADAPRÓXIMA A 
BUZINA DA MOTO. SIRENE 
ELETRÔNICA, COM NO MÍNIMO 3(TRÊS) 
TIPOS DE TONS DE ALERTA.  O DRIVE 
UTILIZADO DEV 

VALOR TOTAL   R$ 818.248,669 

 
 

4.1.1. O valor global estimado da licitação é de R$ 818.248,66 (oitocentos e dezoito mil, 
duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos).  
 
4.2. O desembolso se fará mediante rubrica das seguintes dotações orçamentárias:  
 
0219.06.181.0230.2.0205.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha – 1366 
– Fonte: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – Recursos Ordinários – Verba Municipal – 
Operacionalização das Atividades da Guarda Municipal  
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0219.26.782.0832.2.209.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha – 1597 – 
Fonte: 01 0057 0057 0057 0057 - Multas de Trânsito – Verba Municipal – Controle da 
Política de Tráfego Urbano 

 
5.ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

5.1.A especificação a seguir tem por objetivo estabelecer critérios mínimos para o fornecimento 
dos veículos.  

 
ITEM 01 - AUTOMÓVEL LINHA SEDAN COM CARACTERIZAÇÃO E SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA 

 
A - DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

1. Ano/Modelo: 
1.1. Automóvel Zero Km 
1.2. Ano 2019/19 ou posterior 

2. Arquitetura:  
2.1. Quatro portas 
2.2. Cinco lugares 
2.3. Rodas e pneus, originais de fábrica 

3. Motor: 
3.1. Cilindrada: mínimo 1.6 cc e máximo 1.8 cc  
3.2. Abastecimento: Flex – Etanol / Gasolina 

4. Câmbio: 
4.1. Manual 
4.2. Mínimo 5(cinco) marchas 
4.3. Tração: dianteira 

5. Bagageiro: 
5.1. Capacidade mínima do porta-malas: 445 lts 

6. Segurança: 
6.1. Airbags dianteiros 

7. Acabamento: 
7.1. Cor: branca sólida 

8. Acessórios: 
8.1. Sistema de ar-condicionado 
8.2. Direção hidráulica, elétrica ou eletrônica 
8.3. Mínimo de 01 (uma) tomada 12V 
8.4. Película automotiva – com transmitância luminosa de 75% nos vidros laterais 

(dianteiros e traseiros) e no vidro traseiro 
8.5. Incluso kit completo de estepe, de fábrica 

9. Adaptações: 
9.1. Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, não absorvente, 

lavável, na cor preta, além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) 
nos locais destinados aos ocupantes apoiarem os pés, inclusive o motorista, 
com dispositivo, velcro/botão ou outra forma de afixar o tapete ao piso, 
evitando-se a  sua movimentação. 

9.2. Capas removíveis adicionais de revestimento dos bancos e encostos de cabeça, 
em couro sintético lavável (napa, courvin ou similar), flexível e impermeável, na 
cor preta, com reforços na região de cintos. 
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B - CARACTERIZAÇÃO 

10.  Materiais: 
10.1. Plotagem com adesivos automotivos, em vinil (confecção e aplicação de recorte 

eletrônico em vinil). 
10.2. O adesivo vinílico deverá ser super calandrado para plotagem, projetado para 

aplicações externas de alta performance (vinis autoadesivos feitos a base de 
polimérico ou de qualidade superior). 

10.3. Liner de papel siliconado 137g/m²; adesivo permanente à base de solvente 
acrílico; espessura 0,07 mm. 

11. Arte:  
11.1. A arte apresentada neste Termo de Referência, será encaminhada à 

Contratante, após conclusão do certame, através de arquivos abertos, para que 
a Contratada possa editar e ajustar o formato, para adequação ao modelo do 
veículo vencedor.  

11.2. A posição da adesivação deverá ser aprovada pela Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana e Cidadania – SESUC. 

12. Faixas:  
12.1. Adesivação com película de alta resistência, alto brilho, em vinil, para uso 

automotivo externo, com duração de 7 (sete) anos nas cores: verde limão, cinza 
escuro e azul royal. 

12.2. As dimensões das faixas da arte, nos 8 (oito) veículos, nas partes: frente, 
laterais e traseira, nas cores cinza escuro e azul royal, terão no máximo 20 
(vinte) centímetros de largura e serão adaptadas conforme frisos, maçanetas e 
demais partes do veículo, segundo layout no Anexo I. 

12.3. As dimensões das faixas da arte, nos 8 (oito) veículos, nas partes: frente, 
laterais e traseira, na cor verde limão, terão no máximo 08 (oito) centímetros de 
largura e serão adaptadas conforme frisos, maçanetas, retrovisores, e demais 
partes do veículo, conforme layout no Anexos I. 

13. Identificação: 
13.1. Impressão digital laminada, das identificações, nos seguintes veículos: 
13.2. Quatro veículos, com a identificação: Guarda Patrimonial. Adesivados no capô 

(sobre a lataria, na cor preta) e nas laterais e traseira do veículo (sobre a faixa 
azul royal na cor branca), conforme layout no Anexo II. 

13.3. Quatro veículos, com a identificação: Fiscalização de Trânsito. Adesivados no 
capô (sobre a lataria branca) e nas laterais e traseira do veículo (sobre a faixa 
azul royal), conforme layout no Anexo II. 

13.4. As dimensões das Identificações nas partes laterais, dos 8 (oito) veículos, terão 
no máximo 18 (dezoito) centímetros de altura e máximo 250 (duzentos e 
cinquenta) centímetros de extensão. Nas partes frontais e traseiras, terão no 
máximo 18 (dezoito) centímetros de altura e 160 (cento e sessenta) centímetros 
de extensão. 

14. Prefixo: 
14.1. Impressão digital laminada, dos números sequenciais dos prefixos, nos 

seguintes veículos: 
14.2. Quatro veículos, com os prefixos: GP-01, GP-02, GP-03 e GP-04, adesivados 

nas laterais e traseira do veículo, sobre a faixa cinza escuro, conforme layout no 
Anexo II. 
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14.3. Quatro veículos, com os prefixos: FT-05, FT-06, FT-07 e FT-08, adesivados nas 
laterais e traseira do veículo, sobre a faixa cinza escuro, conforme layout no 
Anexo II. 

14.4. As dimensões dos Prefixos nas partes laterais e traseiras, dos 8 (oito) veículos, 
terão no máximo 15 (quinze) centímetros de altura e aproximadamente 50 
(cinquenta) centímetros de extensão.  

15. Logomarcas: 
15.1. Impressão digital laminada, da logomarca, nos seguintes veículos: 
15.2. Quatro veículos, com a logomarca: Guarda Patrimonial. Adesivadas no capô 

(sobre a lataria) e nas laterais das portas frontais e na traseira do veículo (sobre 
a faixa cinza escuro), conforme layout no Anexo II. 

15.3. Quatro veículos, com a logomarca: Fiscalização de Trânsito. Adesivadas no 
capô (sobre a lataria) e nas laterais das portas frontais e na traseira do veículo 
(sobre a faixa cinza escuro), conforme layout no Anexo II. 

15.4. As dimensões das Logomarcas nas partes laterais, dos 8 (oito) veículos, terão 
no máximo 46 (quarenta e seis) centímetros de altura e aproximadamente 42 
(quarenta e dois) centímetros de largura. Na parte frontal (capô do veículo), 
terão no máximo 25 (vinte e cinco) centímetros de altura e aproximadamente 23 
(vinte e três) centímetros de largura. 

16. Verniz: 
16.1. Aplicar verniz sobre as impressões digitais das identificações, prefixos e 

logomarcas.  
 
C - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA  

17.  Sinalização visual: 
17.1. Barra sinalizadora em formato de arco, com módulo único e lente inteiriça, com 

comprimento entre 1.000mm e 1.200mm, largura entre 250mm e 300mm e 
altura entre 70mm e 110mm. Instalada no teto da cabine do veículo através de 
garras ajustáveis e sapatas de borracha. 

17.2. Barra dotada de base construída em ABS reforçada com perfil de alumínio 
extrudado ou perfil de alumínio extrudado na cor preta.  

17.3. Cúpula, injetada em policarbonato, na cor vermelho rubi, resistente a impactos, 
descoloração e com tratamento UV.  

17.4. Sistema luminoso composto por no mínimo 14 refletores sendo: 7 refletores 
frontais e 5 refletores traseiros, cada um dotado de no mínimo 08 LEDs por 
refletor próprios para iluminação (categoria alto brilho); 1 refletor lateral na 
esquerda e 1 refletor lateral na direita da barra sinalizadora, cada um dotado de 
no mínimo 08 LEDs por refletor, próprios para iluminação (categoria alto brilho), 
na cor vermelho rubi para iluminação de emergência, todos com no mínimo 03 
Watts de potência, distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, 
de forma a permitir total visualização (ângulo de 360 graus), sem que haja 
pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo permita, com 
consumo máximo de 6 A. Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7Vcc.  

17.5. Com mínimo de 04 (quatro) estágios independentes de utilizações das luzes 
intermitentes. 

17.6. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga 
automática, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, 
desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a 
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descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento no motor do 
veículo.  

18.  Sinalização acústica: 
18.1. Sirene eletrônica de 12 V, constituída por comando remoto, portátil e módulo 

amplificador remoto, com no mínimo 100 W de potência RMS e unidade 
sonofletora única, instalada no compartimento do motor. 

18.2. Com, no mínimo 4 (quatro) sons distintos, com as opções: oscilante, 
intermitente, contínuo e prioridade. 

18.3. O sistema deverá contar, também, com dispositivos de acionamento rápido de 
sirene, que proporciona toques breves a critério do usuário. 

18.4. O drive utilizado deverá ser blindado, com bobina auto centrante, específico 
para utilização em viaturas, sendo vedada a utilização de drives confeccionados 
para aplicações musicais. 

19.  Amplificador: 
19.1. Módulo de controle único, de no mínimo 100W, com comando de todas as 

funções acústicas e visuais, para conexão com barra sinalizadora e sirene.  
19.2. Sistema de gerenciamento inteligente de consumo de bateria. 
19.3. Com no mínimo 4 (quatro) teclas de comando de acionamento de luzes; e 

mínimo 4 (quatro) teclas de comando com indicador de acionamento dos tons, 
conforme citado no item 17.5 

19.4. O funcionamento independente do sistema visual e acústico será dotado de 
botão “liga desliga” e botão para “comutação” dos toques de sirene e luzes. 

19.5. Sistema de megafone incorporado, entrada para rádio e saída de voz, com 
controle de volume. 

19.6. Deverá ser fornecido 1 (um) microfone de mão com tecla de PTT, acoplado no 
amplificador, com suporte de fixação, bem como os parafusos necessários para 
a fixação;  

19.7. Fusível externo no painel traseiro. 
19.8. Módulo instalado no painel do veículo, permitindo controlar todo o sistema de 

sinalização (acústico e visual), por ambos os ocupantes da cabine. 
 

ITEM 02 – CAMIONETA CABINE DUPLA COM CARACTERIZAÇÃO E SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA 
 
A - DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 

1. Ano/Modelo: 
1.1. Veículo Zero Km 
1.2. Ano 2019/19 ou posterior 

2. Arquitetura:  
2.1. Mínimo 5 (cinco) lugares 
2.2. Quatro portas laterais e uma tampa traseira 
2.3. Rodas e pneus, originais de fábrica 

3. Motor: 
3.1. Cilindrada: mínimo 1.6 cc e máximo 2.5 cc 
3.2. Abastecimento: Flex – Etanol / Gasolina 

4. Câmbio: 
4.1. Manual ou automático com modo manual de no mínimo 5 (cinco) marchas  
4.2. Tração: dianteira 

5. Compartimento de carga: 
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5.1. Volume da caçamba: mínimo 800 lts. 
5.2. Com carroceria em aço 

6. Segurança:  
6.1. Airbags dianteiros 

7. Acabamento: 
7.1. Cor: branca sólida 

8. Acessórios: 
8.1. Sistema de ar-condicionado 
8.2. Direção hidráulica, elétrica, eletrônica ou eletro-hidráulica 
8.3. Mínimo de 01 (uma) tomada 12V 
8.4. Película automotiva – com transmitância luminosa de 75% nos vidros laterais 

(dianteiros e traseiros). 
8.5. Incluso kit completo de estepe, de fábrica.   

9. Adaptações:  
9.1. Piso (motorista e passageiros) revestido em material resistente, não absorvente, 

lavável, na cor preta, além de tapetes de borracha ou polivinil carbono (PVC) 
nos locais destinados aos ocupantes apoiarem os pés, inclusive o motorista, 
com dispositivo, velcro/botão ou outra forma de afixar o tapete ao piso, 
evitando-se a sua movimentação.  

9.2. Capas removíveis adicionais de revestimento dos bancos e encostos de cabeça, 
em couro sintético lavável (napa, courvin ou similar), flexível e impermeável, na 
cor preta, com reforços na região de cintos. 

 
B - CARACTERIZAÇÃO 

1.  Materiais: 
1.1. Plotagem com adesivos automotivos, em vinil (confecção e aplicação de recorte 

eletrônico em vinil). 
1.2. O adesivo vinílico deverá ser super calandrado para plotagem, projetado para 

aplicações externas de alta performance (vinis autoadesivos feitos a base de 
polimérico ou de qualidade superior). 

1.3. Liner de papel siliconado 137g/m²; adesivo permanente à base de solvente 
acrílico; espessura 0,07 mm. 

2. Arte:  
2.1. A arte apresentada neste Termo de Referência, será encaminhada à Contratante, 

após conclusão do certame, através de arquivos abertos, para que a 
Contratada possa editar e ajustar o formato, para adequação ao modelo do 
veículo vencedor.  

2.2. A posição da adesivação deverá ser aprovada pela Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana e Cidadania – SESUC. 

3. Faixas:  
3.1. Adesivação com película de alta resistência, alto brilho, em vinil, para uso 

automotivo externo, com duração de 7 (sete) anos nas cores: verde limão, cinza 
escuro e azul royal. 

3.2. As dimensões das faixas da arte, na camioneta, nas partes: frente, laterais e 
traseira, nas cores cinza escuro e azul royal, terão no máximo 20 (vinte) 
centímetros de largura e serão adaptadas conforme frisos, maçanetas, 
retrovisores, e demais partes do veículo, segundo layout no Anexo III. 

3.3. As dimensões das faixas da arte, na camioneta, nas partes: frente, laterais e 
traseira, na cor verde limão, terão no máximo 08 (oito) centímetros de largura e 
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serão adaptadas conforme frisos, maçanetas, retrovisores, e demais partes do 
veículo, conforme layout no Anexos III. 

4. Identificação: 
4.1. Impressão digital laminada, da identificação: Engenharia de Tráfego. Adesivada 

no capô (sobre a lataria branca na cor preta) e nas laterais e traseira do veículo 
(sobre a faixa azul royal na cor branca), conforme layout no Anexo IV. 

4.2. As dimensões da Identificação nas partes laterais, da camioneta, terão no máximo 
18 (dezoito) centímetros de altura e máximo 290 (duzentos e noventa) 
centímetros de extensão. Na parte frontal e traseira, terá no máximo 18 
(dezoito) centímetros de altura e 160 (cento e sessenta) centímetros de 
extensão. 

5. Prefixo: 
5.1. Impressão digital laminada, do número sequencial do prefixo: ET-11. Adesivado 

nas laterais e traseira do veículo na cor preta, sobre a faixa cinza escuro, 
conforme layout no Anexo IV. 

5.2. As dimensões do Prefixo nas partes laterais e traseira, da camioneta, terão no 
máximo 15 (quinze) centímetros de altura e aproximadamente 50 (cinquenta) 
centímetros de extensão.  

6. Logomarcas: 
6.1. Impressão digital laminada da logomarca: Fiscalização de Trânsito. Adesivada no 

capô (sobre a lataria) e nas laterais das portas frontais e na traseira do veículo 
(sobre a faixa cinza escuro), conforme layout no Anexo IV. 

6.2. As dimensões das Logomarcas nas partes laterais, da camioneta, terão no 
máximo 46 (quarenta e seis) centímetros de altura e aproximadamente 42 
(quarenta e dois) centímetros de largura. Na parte frontal (capô do veículo), terá 
no máximo 25 (vinte e cinco) centímetros de altura e aproximadamente 23 
(vinte e três) centímetros de largura. 

7. Verniz: 
7.1. Aplicar verniz sobre as impressões digitais das identificações, prefixos e 

logomarcas. 
 
C - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA  

10.  Sinalização visual: 
10.1. Barra sinalizadora em formato de arco, com módulo único e lente inteiriça, com 

comprimento entre 1.000mm e 1.200mm, largura entre 250mm e 300mm e altura 
entre 70mm e 110mm. Instalada no teto da cabine do veículo através de garras 
ajustáveis e sapatas de borracha. 

10.2. Barra dotada de base construída em ABS reforçada com perfil de alumínio 
extrudado ou perfil de alumínio extrudado na cor preta.  

10.3. Cúpula, injetada em policarbonato, na cor vermelho (rubi), resistente a impactos, 
descoloração e com tratamento UV.  

10.4. Sistema luminoso composto por no mínimo 14 refletores sendo: 7 refletores 
frontais e 5 refletores traseiros, cada um dotado de no mínimo 08 LEDs por 
refletor próprios para iluminação (categoria alto brilho); 1 refletor lateral na 
esquerda e 1 refletor lateral na direita da barra sinalizadora, cada um dotado de 
no mínimo 08 LEDs por refletor, próprios para iluminação (categoria alto brilho), 
na cor vermelho (rubi) para iluminação de emergência, todos com no mínimo 03 
Watts de potência, distribuídos equitativamente por toda a extensão da barra, 
de forma a permitir total visualização (ângulo de 360 graus), sem que haja 
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pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo permita, com 
consumo máximo de 6 A. Alimentados nominalmente com 10,8 a 14,7Vcc.  

10.5. Com mínimo de 04 (quatro) estágios independentes de utilizações das luzes 
intermitentes. 

10.6. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automática, 
gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando 
automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total 
da bateria e possíveis falhas no acionamento no motor do veículo.  
 

11.  Sinalização acústica: 
11.1. Sirene eletrônica de 12 V, constituída por comando remoto, portátil e módulo 

amplificador remoto, com no mínimo 100 W de potência RMS e unidade 
sonofletora única, instalada no compartimento do motor. 

11.2. Com, no mínimo 4 (quatro) sons distintos, com as opções: oscilante, 
intermitente, contínuo e prioridade. 

11.3. O sistema deverá contar, também, com dispositivos de acionamento rápido de 
sirene, que proporciona toques breves a critério do usuário. 

11.4. O drive utilizado deverá ser blindado, com bobina auto centrante, específico 
para utilização em viaturas, sendo vedada a utilização de drives confeccionados 
para aplicações musicais. 
 

12.  Amplificador: 
12.1. Módulo de controle único, de no mínimo 100W, com comando de todas as 

funções acústicas e visuais, para conexão com barra sinalizadora e sirene.  
12.2. Sistema de gerenciamento inteligente de consumo de bateria. 
12.3. Com no mínimo 4 (quatro) teclas de comando de acionamento de luzes; e 

mínimo 4 (quatro) teclas de comando com indicador de acionamento dos tons, 
conforme citado no item 17.5. 

12.4. O funcionamento independente do sistema visual e acústico será dotado de 
botão “liga desliga” e botão para “comutação” dos toques de sirene e luzes. 

12.5. Sistema de megafone incorporado, entrada para rádio e saída de voz, com 
controle de volume. 

12.6. Deverá ser fornecido 1 (um) microfone de mão com tecla de PTT, acoplado no 
amplificador, com suporte de fixação, bem como os parafusos necessários para 
a fixação;  

12.7. Fusível externo no painel traseiro. 
12.8. Módulo instalado no painel do veículo, permitindo controlar todo o sistema de 

sinalização (acústico e visual), por ambos os ocupantes da cabine. 
 

ITEM 03 – MOTOCICLETA COM CARACTERIZAÇÃO E SISTEMA DE SINALIZAÇÃO 
VISUAL E ACÚSTICA 
 
A - DESCRIÇÃO DO VEÍCULO 
 

1. Ano/Modelo: 
1.1. Motocicleta Zero Km 
1.2. Ano 2019/19 ou posterior 
1.3. Modelo Trail 

2. Arquitetura:  
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2.1. Dois lugares 
2.2. Rodas e pneus, originais de fábrica 

3. Motor: 
3.1. Quatro tempos 
3.2. Cilindrada: mínimo 190 cc e máximo 300 cc 
3.3. Abastecimento: Flex – Etanol / Gasolina 
3.4. Arrefecimento: ar 
3.5. Partida: elétrica 

4. Transmissão: 
4.1. Manual – mínimo 5 (cinco) marchas 

5. Sistema de Freios: 
5.1. Dianteiro: a disco 

6. Segurança: 
6.1. Duas antenas “corta-pipa”, hastes dobráveis e retráteis - uma em cada lado do 

guidão na cor preta 
6.2. Trava da direção quando estacionado 

7. Acabamento:  
7.1. Cor predominante: branca ou prata 

8. Acessórios:  
8.1. Protetor de motor / carenagem na cor preto fosco com pedaleiras 
8.2. Baú/bauleto: fixado 

8.2.1. Medidas aproximadas: largura (40 cm), comprimento (31 cm) e altura (39 cm) 
8.2.2. Polipropileno 
8.2.3. Cor: preta 
8.2.4.  Braço interno para apoio da tampa quando aberta 
8.2.5.  Abertura da tampa: 90° 
8.2.6.  Duas chaves 
8.2.7. Botão para remoção rápida do baú/bauleto 
8.2.8. Refletor traseiro conforme legislação 

 
B - CARACTERIZAÇÃO 

1.  Materiais: 
1.1. Plotagem com adesivos automotivos, em vinil (confecção e aplicação de recorte 

eletrônico em vinil). 
1.2. O adesivo vinílico deverá ser super calandrado para plotagem, projetado para 

aplicações externas de alta performance (vinis autoadesivos feitos a base de 
polimérico ou de qualidade superior). 

1.3. Liner de papel siliconado 137g/m²; adesivo permanente à base de solvente 
acrílico; espessura 0,07 mm. 

2. Arte:  
2.1. A arte apresentada neste Termo de Referência, será encaminhada à Contratante, 

após conclusão do certame, através de arquivos abertos, para que a 
Contratada possa editar e ajustar o formato, para adequação ao modelo da 
motocicleta vencedora.  

2.2. A posição da adesivação deverá ser aprovada pela Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana e Cidadania – SESUC. 

3. Faixas:  
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3.1. Adesivação com película de alta resistência, alto brilho, em vinil, para uso 
automotivo externo, com duração de 7 (sete) anos nas cores: verde limão, cinza 
escuro e azul royal. 

3.2. As dimensões das faixas da arte, nas laterais (e revestindo todo o tanque), nas 
 cores  cinza escuro e azul royal, terão no máximo 10 (dez) centímetros de 
largura  e serão adaptadas conforme partes da motocicleta, seguindo layout 
no Anexo VI.  

4. Identificação: 
4.1. Impressão digital laminada das identificações, nas seguintes motocicletas: 
4.2. Uma motocicleta com a identificação: Guarda Patrimonial. Adesivada em ambas 

as tampas laterais, sobre a faixa azul royal, conforme layout no Anexo VI. 
4.3. Uma motocicleta com a identificação: Fiscalização de Trânsito. Adesivada em 

ambas as tampas laterais, sobre a faixa azul royal, conforme layout no Anexo VI. 
4.4. As dimensões das Identificações nas partes laterais das motos, terão no máximo 

06 (seis) centímetros de altura e 25 (vinte e cinco) centímetros de extensão.  
5. Prefixo: 

5.1. Impressão digital laminada, dos números sequenciais dos prefixos, nas seguintes 
motocicletas: 

5.2. Uma motocicleta com o prefixo: GP-09, adesivada em ambas as tampas laterais, 
sobre a faixa cinza escuro, conforme layout no Anexo VI. 

5.3. Uma motocicleta com o seguinte prefixo: FT-10, adesivada em ambas as tampas 
laterais, sobre a faixa cinza escuro, conforme layout no Anexo VI. 

5.4. As dimensões dos Prefixos nas partes laterais das motos, terão no máximo 10 
(dez) centímetros de altura e aproximadamente 25 (cinquenta) centímetros de 
extensão.  

6. Logomarcas: 
6.1. Impressão digital laminada, da logomarca, nas seguintes motocicletas: 
6.2. Uma motocicleta, com a logomarca: Guarda Patrimonial. Adesivada em ambas as 

tampas laterais do tanque, sobre as faixas, conforme layout no Anexo VI. 
6.3. Uma motocicleta, com a logomarca: Fiscalização de Trânsito. Adesivada em 

ambas as tampas laterais do tanque, sobre as faixas, conforme layout no Anexo 
VI. 

6.4. As dimensões das Logomarcas nas partes laterais, das motos, terão no máximo 
15 (quinze) centímetros de altura e aproximadamente 12 (doze) centímetros de 
largura.  

7. Verniz: 
7.1. Aplicar verniz sobre as impressões digitais das identificações, prefixos e 

logomarcas. 
 

C - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA 
9.  Sinalização visual: 
9.1. Mini-sinalizadores visuais, no formato linear eliptico, com carenagem de alta 

resistência, strobo, com no mínimo 3 (três) super LEDs de 3 W de alta potência 
cada, selados ou vedados contra água, na cor vermelho rubi, dotado de lentes 
difusoras em plástico de engenharia com resistência automotiva e alta 
visibilidade, sincronizados face a face, alimentados nominalmente com tensão de 
12 a 14,7 VCC.  

9.2. Sistema luminoso composto por 06 (seis) refletores, sendo: 02 (dois) 
sinalizadores frontais, instalados nas hastes dos retrovisores, com base em 
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borracha, alinhados horizontalmente entre si; 02 (dois) sinalizadores, um em cada 
lateral traseira, fixados com base em borracha na base do baú/bauleto; 02 (dois) 
sinalizadores traseiro, alinhados e fixados com base em borracha na base do 
baú/bauleto.   

9.3. Com mínimo de 03 (três) estágios independentes de utilizações das luzes 
intermitentes. 

10.  Sinalização acústica: 
10.1. Sirene eletrônica de 12 Vcc, corpo único, constituído por comando remoto, com 

amplificador incorporado à unidade sonofletora, confeccionado em 
policarbonato, alumínio ou nylon com fibra de vidro, com alta resistência a 
impactos e ao calor, à prova de água e outras intempéries.  

10.2. Potência não inferior a 30 W, com pressão sonora a 01 (um) metro de no 
mínimo 100 dB, instalada próxima a buzina da moto. 

10.3. Sirene eletrônica, com no mínimo 3 (três) tipos de tons de alerta. 
10.4. O drive utilizado deverá ser blindado, com bobina auto centrante, específico 

para utilização em motocicletas, sendo vedada a utilização de drives 
confeccionados para aplicações musicais. 

10.5. O sistema deverá contar, também, com dispositivos de acionamento rápido de 
sirene que proporciona toques breves a critério do usuário. 

11.  Amplificador: 
11.1. Módulo de controle único, de no mínimo 20W, instalado no guidão da 

motocicleta, de modo acessível ao operador, que permite controlar todo o 
sistema de sinalização (acústico e visual). 

11.2. O funcionamento independente do sistema visual e acústico será dotado de 
botão para comutação dos toques de sirene e luzes intermitentes. 

 

6.CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS 
PREÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:  
 
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do bem, mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de 
Araxá, comprovando a entrega. 
 
6.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.  

6.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
6.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
6.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
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financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, 
mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 
 
6.5.  O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas neste Termo de Referência  poderão sofrer 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
6.6. O(s) material(is) objeto deste contrato será(ão) entregues pela CONTRATADA, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no 
Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota 
Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
6.7. A entrega do(s) material(is), objeto desta licitação deverá ser imediata e realizada no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias em conformidade com as especificações constantes 
no item 05 do Termo de Referência, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Araxá, pena de aplicação das penalidades 
previstas neste edital. 

6.7.1. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens contidos neste Termo de 
Referência, não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas 
contendo quantidade total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Araxá-MG o 
direito de emissão da requisição de compras ou serviços de forma imediata, conforme 
necessidade e datas escolhidas pela Administração. 
 
6.8. A entrega do(s) material(is) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE. 
 
6.9. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
6.10.DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
6.10.1.Os objetos desta contratação serão recebidos da seguinte forma: 
 
6.10.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações, relacionando todos os produtos recebidos, nos termos 
da Nota Fiscal. 
 
6.10.1.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 
6.10.1.3.No ato da entrega dos veículos, apresentar as notas fiscais de venda, bem como a 
documentação correspondente (Certificado de Garantia, Manuais de Manutenção, Revisões, 
Funcionamento, etc.). 
 
6.10.2.Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por representante da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania e constará das seguintes fases:  
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  a) Abertura de embalagens, quando existentes;  
  b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas         

exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA;  
  c) Montagem (quando necessária); 
  d) Colocação do produto em funcionamento/atividade/uso. 
 
6.10.3.No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, será lavrado TERMO DE RECUSA, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o veículo ser recolhido e substituído. 
 
6.10.4.Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 
iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
 
6.10.5.O fornecedor terá prazo de 30 (trinta) dias úteis para providenciar a substituição do 
veículo, a partir da comunicação oficial feita pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
Cidadania, sem qualquer custo adicional para a Contratante. 
 
6.10.6.Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 
 
6.10.7.Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as 
especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, a 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
 

7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
7.1. Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes do Edital, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores: 
 
7.2. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, 
ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do(s) material(is) a ser(em) fornecido(s). 
 
7.3. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do(s) material(is), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
7.4. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do(s) material(is) ainda que no recinto do 
CONTRATANTE. 
 
7.5. Efetuar a entrega do(s) material(is) objeto(s) do Edital, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
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7.6. Efetuar a entrega do(s) material(is) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Edital e seus Anexos e no contrato. 
 
7.7. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um)   
prepostos aceito pelo CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for 
necessário. 
 
7.8. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
7.9. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
  
7.10. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 
 
7.11. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
 
7.12. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
7.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
7.14. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
 
7.15.Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
7.16.Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato 
ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
 
7.17.Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos 
decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 
 
7.18.Designar profissional responsável pela entrega do objeto.  
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7.19.Assumir todos os possíveis danos, tantos físicos, quanto materiais, causados por seus 
empregados ou representantes, à Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do objeto licitado. 
 
7.20.Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu 
transporte. 
 
7.21.O veículo deverá ser faturado e registrado no município de Araxá, em nome da Prefeitura 
Municipal de Araxá. 
 
7.22.Se a CONTRATADA tiver sede em outro município, os veículos deverão ser transportados 
em veículo apropriado (tipo cegonha), sendo vedada a locomoção dos mesmos por meio 
próprio. 
 
7.23.A CONTRATADA, deverá entregar os documentos (CRLV e CRV) devidamente 
registrados em nome da Prefeitura Municipal de Araxá. 
 
7.24.Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados. 
 
7.25.Arcar com todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas 
e fretes. 
 
7.26. A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a 
prestar garantia contra defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
7.27. A CONTRATADA declarada vencedora deverá, quando da apresentação da proposta, 
indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s) credenciada(s)/autorizada(s) pelo fabricante do veículo, 
para prestação dos serviços em garantia dos veículos. 
Caso não haja assistência técnica na cidade de Araxá/MG, as despesas de frete ficarão a 
cargo da CONTRATADA, conforme necessidade do veículo. 
 
7.28. A CONTRATADA deverá emitir declaração de que será ofertada garantia técnica da 
seguinte forma: 
 

a) Garantia Total de 12 meses: para o veículo original de fábrica com as respectivas 
modificações exigidas neste Termo de Referência.  

b) Garantia Total de 12 meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos 
neste Termo de Referência.  

 
 

6.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
6.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega 
do(s) material(is) objeto do Edital e do contrato. 
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6.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) material(is) objeto do Edital e do contrato através 
da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
6.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes deste Termo de Referência, 
adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
 
6.4.Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em  todos os 
atos relativos ao(s) material(is) entregue(s)  e que apresentar(em) problema(s), em especial 
quanto às suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 
  
6.5.Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Edital, que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
6.6.Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 
do(s) material(is) objetos do Edital. 
 
6.7. Rejeitar o(s) material(is) que a CONTRATADA entregar fora das especificações do Edital e 
seus Anexos. 
 
6.8.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
6.9.Permitir o acesso da CONTRATADA, aos locais de entrega, respeitadas as normas que 

disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas. 

6.10.Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada. 

6.11.Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave. 

6.12.Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação. 

7.VIGÊNCIA CONTRATUAL:  
 
7.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 31/12/2019, 
facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais contidas 
no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, isento de 
indenização de qualquer natureza. 
 

8.DA PRORROGAÇÃO:  
 
8.1.O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 
justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

9.DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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9.1.As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes estabelecidos pelo 
art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

10.DA FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1. A Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania será competente para receber, 
autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal designado 
abaixo: 

 

 

 João Carlos Rodrigues Lemes 
 Telefone: (34) 3669.8076 
 CPF: 083.925.166.13 
 Cargo: Agente de Fiscalização Operacional de Trânsito e Transporte 
 E-mail: joaojoecarlos@hotmail.com 

 
 

11.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
11.1.A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
 
11.1.2. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
11.1.3.Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá; 
 
11.1.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
11.1.5.Multas pecuniárias; 
 
11.1.6.Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos.  
 
11.2.A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
11.3.A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
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11.4.Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa 
de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
11.5.As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso. 
 

12.DA RESCISÃO: 
 
12.1. A CONTRATADA reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo 
diploma legal. 
 
12.2.O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a rescisão ser 
determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, e 
XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE; 
 
c) Judicial nos termos da Lei. 
 
13.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 

13.CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO JULGAMENTO: 
 
13.1. Abertos os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS, estas serão analisadas verificando o 
atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
13.1.1.O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço, representado pelo menor 
valor total do objeto e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 
lances verbais. 
 
13.1.2.  Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
item 14.1.1.  o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
13.1.3. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) que contiverem opções de preços alternativos;  
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c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 

d) que não atenderem aos requisitos do item 5 do Edital.  

 
13.1.3.1. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a 
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

 

13.1.3.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 
são coerentes com os de mercado.  
 
13.1.3.3.A inexeqüibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha a ser 
apresentada junto com a proposta, desde que não contrariem instrumentos legais, não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 
 
13.1.3.4.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 
§ 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:  
 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
c) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou 

com a iniciativa privada;  
d) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados; 
e) verificação de notas fiscais de serviços prestados pela proponente; 
f) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
g) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 

que a proponente disponha para a prestação dos serviços; 
h) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
13.1.3.5.Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta será 
desclassificada. 
 
13.1.4.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
 
13.2.O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, representado pelo menor 
valor total do objeto, desde que observadas as especificações e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 
 
13.3.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados na Estimativa de Preços, decidindo, 
motivadamente, a respeito.  
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13.4.Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação, podendo o Pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
13.5.Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
13.6.Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 
13.7.Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
13.8.Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto deste edital, 
para o qual apresentou proposta.  
 
13.9.Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 
seja obtido um melhor preço.  
 
13.10.Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
 
13.11.A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 
 
13.12.Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
13.13.Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 
Pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os 
envelopes DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação. 
 

14.DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 
interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Araxá/MG, 
Departamento de Licitações, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes.  
  

mailto:licitacao@araxa.mg.gov.br


   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 
 

 

Página 57 de 82 

 

 

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Departamento de 
Licitações.  
 
14.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes do Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora 
fixados.  
 
14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
  
14.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
14.6. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento da mercadoria a 
promoção de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
14.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 
 
14.8.  As Normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.9. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
 
14.10. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do presente 
procedimento licitatório. 
 
14.11. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do Município, inclusive membros do Setor de Licitação, não serão considerados nem 
aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos 
proponentes. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através 
do endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
14.12. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 
8.666/93).  
  
14.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
14.14. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 08:00 às 12:00 horas e 
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de 14:00 às 18:00 horas, no Setor de Licitações, na Av. Rosália Isaura de Araújo, nº275, Bloco 
03, Bairro Guilhermina Vieira Chaer, Centro Administrativo, CEP: 38.180-802 na cidade de 
Araxá MG ou disponível no site: www.araxa.mg.gov.br SEM ÔNUS, maiores informações na 
sede da Prefeitura no endereço acima, ou através do Telefone/Fax (34) 3691-7022 - 3691-
7145, e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
 
 
 
 
 
 

ÉLVIO BERTONI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA 
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ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO  DE  C R E D E N C I A M E N T O 

 

 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a). 

__________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade com RG nº. 

_____________________________, a participar da Licitação instaurada pelo Município de 

Araxá/MG, Processo Licitatório Nº 096/2019 na modalidade de Edital Pregão Presencial Nº 

08.079/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em  nome da empresa ______________________________________ CNPJ/MF 

nº __________________________, bem como praticar os atos necessários para representa-la, 

inclusive para interpor ou desistir de recurso, receber citações, intimações, responder 

administrativa e judicialmente por seus atos, formular propostas, ofertas e lances de preços 

enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome do proponente, nos 

termos do artigo 4º, inciso VI, da Lei 10.520/2002. 

 

 

  __________________em ____ de ______________ de 2019. 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

(firma reconhecida) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

[nome da empresa], endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 

nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], para fins do disposto no Edital Pregão Presencial Nº 

08.079/2019, D E C L A R A, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 

apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Declaro, mais, sob as penalidades desta lei, ser: 

 

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 

apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 

igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 

 

[local], _____ de __________ de 2019. 

 

  

------------------------------------------------------------- 

Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 

(firma reconhecida) 
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ANEXO IV 

   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

  

 

 

A empresa _______________, cadastrada no CNPJ sob nº _____________, situada na 

_____________, por intermédio do seu representante ou procurador declara ao Município de 

ARAXÁ (MG) que atende a todos os requisitos de habilitação constante do Edital de Pregão 

Presencial Nº 08.079/2019 e se compromete a entregar os objetos e/ou a prestar os serviços 

que lhe forem adjudicados conforme a descrição do Anexo I deste edital, desconsiderando 

qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da proposta. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

  

                              _______________,____de _____________de 2019. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.079/2019 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS PARA ATENDER NA 
FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÕES DE TRÂNSITO, ENGENHARIA DE TRÁFEGO E GUARDA 
PATRIMONIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E 
CIDADANIA, conforme especificações e características constantes do Termo de Referência – 
Anexo I. 
 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço:  
Telefone/fax: 
E-mail (se houver): 
Nome, dados pessoais, CPF, Identidade, endereço da pessoa indicada para assinatura do 
Contrato:  
 
Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, pelos 
preços unitários e total aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas, além do 
lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e 
demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

 
Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data para a entrega das propostas conforme art.64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei 
nº 10.520/2002;  
 
Declaramos ainda que, estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e nos seus respectivos anexos, estando plenamente cientes das obrigações e 
responsabilidades nele estabelecidas. 
 
Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo 
determinado no documento de convocação. 
 
Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega de forma parcela e aceitamos as condições de 
pagamento conforme determina o Edital. 
 
Local de Entrega:  
 
A entrega deverá ocorrer no horário de 08h00mim as 16h00mim, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados, mediante prévio agendamento, através do telefone: (34) 3691-7051, no 
endereço abaixo:  
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Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania - Av. Rosália Isaura Araújo, S/N, 
Guilhermina Vieira Chaer, Araxá-MG, CEP. 38.180-802. 
 
 

ITEM PRODUTO/ESPECIFICAÇÃO  UNID. QTD. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
    

    

2 
     

  

3 
      

4 
      

VALOR TOTAL   

 
 
O valor global da presente proposta é de R$________ (______). 
 
 
 
 
                       _____________, ______ de _______________ de 2019. 
 
 
 
 
 
                                 _____________________________________________  
                                                                (Nome da empresa) 

(Nome e assinatura do representante legal da Proponente)  
                                                                         CNPJ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº Nº 

08.079/2019, que nossa empresa: ___________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ________________, estabelecida na ______________________________, não 

foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

_______________,____de _____________de 2019. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VII 
 

          MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

 

A empresa _______________, cadastrada no CNPJ sob nº _____________, situada na 

_____________, por intermédio do seu representante ou procurador DECLARA ao Município 

de Araxá (MG), e para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

  

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

  

 

                                _______________,____de _____________de 2019. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 

SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

 

 

A empresa..................................................................................................., inscrito (a) no 

CNPJ Nº.............................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a)..............................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

Nº..................................... e do CPF Nº............................................, DECLARA que não possui 

em seu quadro societário servidor publico da ativa, ou empregado de empresa publica ou de 

sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII da Lei 

12.708/2012. 

 

Por ser verdade firmo presente. 

 

  

                                _______________,____de _____________de 2019. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO IX 
 
                                               MODELO DE MINUTA DE CONTRATO  

 
 

CONTRATO Nº______/2019 
PROCESSO Nº______/2019 
 
 
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS QUE ENTRE SÍ 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAXÁ – PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 
______________ 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAXÁ ESTADO DE 
MINAS GERAIS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o  n.º 
18.140.756/0001-00, com sede à na Rua Presidente Olegário Maciel, nº 306, Bairro Centro, 
CEP 38.183-186 na cidade de Araxá MG, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
ARACELY DE PAULA, brasileiro, agente político, portador da carteira de identidade nº M-
2.626.000, expedida pela SSP/MG,  inscrito no  CPF sob o nº 004.554.826-91, residente e 
domiciliado na rua Padre Alaor, nº 120 Apto 701, Bairro Centro, Araxá MG,  doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa _______________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede na 
cidade de _____________________à Rua/Avenida_____________________, nº ________, 
Bairro____________, CEP: ____________, neste ato representada pelo seu sócio-
administrador, Sr. __________________________, inscrito no C.P.F. sob o nº 
____________________,  doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado 
do Processo Nº 096/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 08.079/2019, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Aquisição de Veículos e Motocicletas, conforme objeto abaixo e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA no referido certame, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as partes contratantes às normas 
constantes da Lei Municipal nº 4.724, de 09 de agosto de 2005,  Decreto Municipal nº 404 de 
06 de setembro de 2005, pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 
08 de agosto de 2000, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente 
pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto deste instrumento AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOCICLETAS PARA 
ATENDER NA FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÕES DE TRÂNSITO, ENGENHARIA DE TRÁFEGO 
E GUARDA PATRIMONIAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
URBANA E CIDADANIA, conforme especificações e características constantes do Termo de 
Referência – Anexo I, do Pregão Presencial nº 08.079/2019. 
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1.2. Vinculam-se ao presente Contrato ao Processo Licitatório Nº 096/2019, na modalidade 
Pregão Presencial Nº 08.079/2019, seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA, 
os quais constituem parte deste instrumento para todos os fins e efeitos de direito, 
independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual já 
estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA, sendo os 
seguintes preços unitários por item: 
 

ITEM PRODUTO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
    

    

2 
     

  

3 
      

4 
      

                                                                            VALOR TOTAL   

 
2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 

2.2.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do bem, mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal de 
Araxá, comprovando a entrega. 

2.2.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.  

2.2.3. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o 
Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

2.2.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

2.2.5. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em 
lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro deste contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA e com comprovação documental. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS:  
 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil, demais despesas incidentes ou 
que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS:  
 
4.1. O(s) material(is) objeto deste contrato será(ão) entregues pela CONTRATADA, conforme 
solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas no 
Edital Pregão Presencial nº 08.079/2019 e seus anexos, devidamente acompanhado dos 
documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos 
na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
4.2. A entrega do(s) material(is), objeto desta licitação deverá ser imediata e realizada no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias em conformidade com as especificações constantes 
no item 05 do Termo de Referência, a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Araxá, pena de aplicação das penalidades 
previstas neste edital. 
 
4.3. As requisições a serem emitidas para aquisições dos itens objeto deste contrato, não serão 
emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo quantidade total dos 
itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Araxá-MG o direito de emissão da 
requisição de compras ou serviços de forma imediata, conforme necessidade e datas 
escolhidas pela Administração. 
 
4.4. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
4.5. A entrega do(s) material(is) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE e deverá ser realizada perante Comissão de Recebimento 
especialmente designada para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
 
a) provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via 
do contrato e da proposta respectiva, receberá o(s) material(is) para verificação de 
especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, 
encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, 
receberá provisoriamente o(s) material(is), mediante recibo; 
 
b) definitivamente: após o recebimento provisório, verificação da integridade e realização de 
testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital, e da 
proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante a expedição de termo 
circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias). 
 
4.6. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
 
4.7.1.Os objetos desta contratação serão recebidos da seguinte forma: 
 
4.7.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações, relacionando todos os produtos recebidos, nos termos da 
Nota Fiscal. 
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4.7.1.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 
 
4.7.1.3.No ato da entrega dos veículos, apresentar as notas fiscais de venda, bem como a 
documentação correspondente (Certificado de Garantia, Manuais de Manutenção, Revisões, 
Funcionamento, etc.). 
 
4.7.2.Os produtos serão objeto de inspeção, que será realizada por representante da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania e constará das seguintes fases:  
 
  a) Abertura de embalagens, quando existentes;  

  b) Comprovação de que o produto atende às especificações mínimas         
exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA;  

  c) Montagem (quando necessária); 
  d) Colocação do produto em funcionamento/atividade/uso. 
 
4.7.3.No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, será lavrado TERMO DE RECUSA, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o veículo ser recolhido e substituído. 
 
4.7.4.Após a notificação à CONTRATADA, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 
iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
 
4.7.5.O fornecedor terá prazo de 30 (trinta) dias úteis para providenciar a substituição do 
veículo, a partir da comunicação oficial feita pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
Cidadania, sem qualquer custo adicional para a Contratante. 
 
4.7.6.Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no edital. 
 
4.7.7.Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos produtos com as 
especificações técnicas exigidas no Edital e aquelas oferecidas pela CONTRATADA, a 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
5.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo fiscal designado abaixo ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do(s) material(is), e exercer em 
toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal nº 8.666/93. A 
CONTRATANTE deverá ser informada de quaisquer irregularidades por ventura levantadas 
pelo seu representante na execução do contrato, sendo a CONTRATANTE responsável por 
quaisquer danos que possam advir da inexecução ou má execução, total ou parcial, que não 
tenha sido informado.  
 

 João Carlos Rodrigues Lemes 
 Telefone: (34) 3669.8076 
 CPF: 083.925.166.13 
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 Cargo: Agente de Fiscalização Operacional de Trânsito e Transporte 
 E-mail: joaojoecarlos@hotmail.com 

 
 
5.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, 
vício redibitório e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
5.1.3. A CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, se considerados em 
desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
6.1. Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resultantes do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 096/2019, na modalidade Pregão Presencial nº 08.079/2019, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores: 
 
6.1.1.  Realizar o objeto deste contrato, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, observando sempre as 
especificações do(s) material(is) a ser(em) fornecido(s). 
 
6.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do(s) material(is), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 
 
6.1.3. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a entrega do(s) material(is) ainda que no recinto do 
CONTRATANTE. 
 
6.1.4. Efetuar a entrega do(s) material(is) objeto(s) deste contrato, dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
6.1.5. Efetuar a entrega do(s) material(is) de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Edital Pregão Presencial Nº 08.079/2019 e seus Anexos e neste contrato. 
 
6.1.6. Manter, durante todo o período de vigência deste contrato 01 (um)  preposto aceito pelo 
CONTRATANTE, para representação do fornecedor e sempre que for necessário. 
 
6.1.7. Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
6.1.8.  Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
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6.1.9.  Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 
 
6.1.10. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE 
inerente ao objeto desta licitação. 
 
6.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
6.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do 
contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
6.1.13. Comunicar ao CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução deste contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerado. 
 
6.1.14.Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
6.1.15.Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato 
ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título. 
 
6.1.16.Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 
aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 
 
6.1.17.Designar profissional responsável pela entrega do objeto.  
 
6.1.18.Assumir todos os possíveis danos, tantos físicos, quanto materiais, causados por seus 
empregados ou representantes, à Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 
quando da execução do objeto licitado. 
 
6.1.19.Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu 
transporte. 
 
6.1.20.O veículo deverá ser faturado e registrado no município de Araxá, em nome da 
Prefeitura Municipal de Araxá. 
 
6.1.21.Se a CONTRATADA tiver sede em outro município, os veículos deverão ser 
transportados em veículo apropriado (tipo cegonha), sendo vedada a locomoção dos mesmos 
por meio próprio. 
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6.1.22.A CONTRATADA, deverá entregar os documentos (CRLV e CRV) devidamente 
registrados em nome da Prefeitura Municipal de Araxá. 
 
6.1.23.Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados. 
 
6.1.24.Arcar com todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, 
taxas e fretes. 
 
6.1.25.A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mínimo de 36 (trinta e seis) meses, a 
prestar garantia contra defeito e vícios de fabricação, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
6.1.26.A CONTRATADA declarada vencedora deverá, quando da apresentação da proposta, 
indicar o(s) nome(s) da(s) empresa(s) credenciada(s)/autorizada(s) pelo fabricante do veículo, 
para prestação dos serviços em garantia dos veículos. 
Caso não haja assistência técnica na cidade de Araxá/MG, as despesas de frete ficarão a 
cargo da CONTRATADA, conforme necessidade do veículo. 
 
6.1.27. A CONTRATADA deverá emitir declaração de que será ofertada garantia técnica da 
seguinte forma: 
 

a) Garantia Total de 12 meses: para o veículo original de fábrica com as respectivas 
modificações exigidas neste Termo de Referência.  

b) Garantia Total de 12 meses: para os equipamentos adicionais e acessórios exigidos 
neste Termo de Referência.  

 
6.2. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas neste Contrato: 
 
6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega 
do(s) material(is) objeto do Edital Pregão Presencial nº 08.079/2019 e deste contrato. 
 
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do(s) material(is) objeto do Pregão Presencial nº 
08.079/2019 e deste contrato através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
6.2.3. Assegurar-se da efetiva entrega de todos os itens constantes do Termo de Referência, 
adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as especificações, características e 
quantidades cotadas. 
 
6.2.4. Emitir, por intermédio do Setor Competente do CONTRATANTE, pareceres em  todos os 
atos relativos ao(s) material(is) entregue(s)  e que apresentar(em) problema(s), em especial 
quanto às suas especificações, durabilidade e condições de utilização. 
 
6.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Pregão Presencial 
nº 08.079/2019 e deste contrato, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
6.2.6. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento do(s) material(is) objetos deste contrato. 
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6.2.7. Rejeitar o(s) material(is) que a CONTRATADA entregar fora das especificações do 
Edital Pregão Presencial Nº 08.079/2019 seus Anexos e deste contrato. 
 
6.2.8. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este contrato. 
 
6.2.9.Permitir o acesso da CONTRATADA, aos locais de entrega, respeitadas as normas 

que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas. 

6.2.10.Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 

ser solicitados pelos empregados da Contratada. 

6.2.11.Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas 

de natureza grave. 

6.2.12.Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  
 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I do Edital e na cláusula segunda 
deste contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
8.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 
31/12/2019, facultando-se ao CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses 
legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 
(trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 
 

9.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes,  desde que 
devidamente justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 
  
10.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
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10.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá; 
 
10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
10.1.4. Multas pecuniárias; 
 
10.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos.  
 
10.2. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
10.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
10.4. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa 
de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
10.5. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada a ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e serão registradas no cadastro da 
CONTRATADA, quando for o caso. 
 
10.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta a CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.   
 
10.7. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias a contar da data da notificação, podendo, ainda, ser descontado das Notas 
Fiscais e/ou faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
 
10.8. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela 
CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
 
11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
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11.2. O contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no Art. 78, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente se 
submetem, podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para a CONTRATANTE: e, 
c) Judicial, nos termos da Lei. 
 
11.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
12.1 As despesas decorrentes da execução deste instrumento no Exercício de 2019correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias número: 
 
0219.06.181.0230.2.0205.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha – 1366 
– Fonte: 01 – 0000 – 0000 – 0000 – Recursos Ordinários – Verba Municipal – 
Operacionalização das Atividades da Guarda Municipal  

 

0219.26.782.0832.2.209.4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Ficha – 1597 – 
Fonte: 01 0057 0057 0057 0057 - Multas de Trânsito – Verba Municipal – Controle da 
Política de Tráfego Urbano 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA:  
 
13.1 Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na  Lei 
Municipal nº 4.724, de 09 de agosto de 2005,  Decreto Municipal nº 404 de 06 de setembro de 
2005, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
14.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:  
 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Araxá/MG, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que produza 
os efeitos legais. 
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              Araxá-MG, _____ de ___________ de 2019. 

 
 
 

CONTRATANTE: ___________________________________ 
                               MUNICÍPIO DE ARAXÁ 
                                ARACELY DE PAULA 

                                PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

CONTRATADA: ___________________________________ 
          EMPRESA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)________________________________  2) _______________________________ 

   Nome:                                                      Nome: 

   C.P.F.:                                                     C.P.F.: 
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ANEXO X  

ARTE DOS VEÍCULOS LINHA SEDAN 

 

 

a) Capô 

 

 

 

b) Lateral 

 

 

c) Traseira 
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ANEXO XI  

 IDENTIFICAÇÃO, LOGOMARCA E PREFIXO DOS VEÍCULOS LINHA SEDAN 

 

a) Capô 

 

 

b) Lateral 

 

 

 

c) Traseira 

 

mailto:licitacao@araxa.mg.gov.br


   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
   Secretaria Municipal de Fazenda Planejamento e Gestão 

   Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
         Centro Administrativo - Avenida Rosália Isaura de Araújo nº 275 - Bloco 03 

         B. Guilhermina - CEP 38.180-802 - Fone: 3691-7022 / 3691-7145 / 3662.2506 
 

 

Página 80 de 82 

 

 

ANEXO XII 

ARTE DA CAMIONETA 

 

 

a) Capô 

 

 

 

b) Lateral 

 

 

c) Traseira 
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ANEXO XIII 

IDENTIFICAÇÃO, LOGOMARCA E PREFIXO DA CAMIONETA 

 

 

a) Capô 

 

 

b) Lateral 

 

 

c) Traseira 
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ANEXO XIV 

MOTOCICLETA 

 

 

 

a) Arte  

 

 

 

 

 

b) Identificação, Logomarca e Prefixo  
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